
 
        EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016 

 
 
O MUNICÍPIO DE PIRIPIRI, ESTADO DO PIAUÍ, torna pública a abertura de inscrições e estabelece 
normas para a realização de concurso público para provimento de vagas no quadro permanente, 
observadas as disposições constitucionais referentes ao assunto, assim como das normas contidas neste 
edital e em seus Anexos.  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público será regido por este edital e sua realização a cargo da Fundação Vale do Piauí, 
destina-se a selecionar candidatos para o provimento de 229 (duzentas e vinte e nove) vagas no quadro 
permanente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI – PI, mais Cadastro de Reserva. 

1.1.1 A escolaridade mínima, exigida para cada cargo, a quantidade de cargos e vagas, bem como 
informações referentes aos vencimentos e à carga horária estão especificadas no Anexo I deste edital.   

1.2 Em atendimento ao disposto no art. 37, inc. VIII, da Constituição Federal, e em observância ao que 
determina o Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, que dispõe sobre a política nacional 
para a integração da pessoa portadora de deficiência, será assegurado às pessoas portadoras de 
deficiência o direito de se inscrever neste concurso público, desde que as atribuições do cargo pretendido 
não sejam incompatíveis com a deficiência de que são portadoras, e a elas serão reservados 5% das 
vagas oferecidas neste concurso público, consideradas as frações, conforme Anexo I deste Edital.  

1.2.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 5% das vagas 
oferecidas, nos termos do § 2º do Decreto nº 3.298/1999. 

1.3 Na falta de candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será 
preenchida pelos demais candidatos aprovados, nas vagas de concorrência ampla, observando-se a 
ordem de classificação final, bem como o cargo do qual está vinculada a referida vaga. 

1.4 O presente concurso terá como prazo de validade 02 (dois) anos, prorrogáveis por igual período, 
contados a partir da data de publicação da portaria de homologação do resultado final do certame. 

1.5 As provas do referido concurso serão realizadas na cidade de PIRIPIRI - PI. 

1.6 O concurso público constará de prova escrita objetiva para os cargos de nível médio e para os cargos de 
nível superior prova objetiva escrita e prova de títulos. 

1.7 A jornada de trabalho será de acordo com o estabelecido no Anexo I deste Edital. 

1.8 A distribuição dos cargos, vagas, jornada mensal, requisitos, salário e taxa de inscrição, está de acordo 
com as indicações feitas pela Prefeitura Municipal de PIRIPIRI -PI 

1.9 O regime jurídico aplicável aos servidores públicos é o Estatutário. 

1.10 O presente Edital é complementado pelos seguintes anexos:  

I – Quadro de Cargos, Escolaridade, Vagas, Remuneração e Jornada Mensal;  
II – Conteúdos Programáticos;  
III – Conhecimentos Específicos;  
IV– Requerimento de tratamento diferenciado para Portadores de Necessidades Especiais;  
V – Cronograma de Execução do Concurso Público; 
VI – Atribuições dos cargos. 
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2. DOS CARGOS 
 
2.1 A indicação dos cargos, jornada de trabalho, vagas, requisitos exigidos e vencimento está discriminada 
no Anexo I deste Edital. 

2.2 A comprovação dos requisitos exigidos para provimentos dos cargos ocorrerá somente no momento da 
posse. 

 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA DO CARGO 
 
3.1 O candidato sob as penas da lei assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à legislação vigente. 

3.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do § 1º, art. 12, da Constituição Federal. 

3.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 

3.4 Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar, apresentando certificado de 
reservista ou de dispensa de incorporação. 

3.5 Possuir Cédula de Identidade – RG, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categorias “B”, “D” e/ou 
“E” e Cadastro de Pessoa Física - CPF. 

3.6 Atender aos pré-requisitos constantes no Anexo I deste Edital para o exercício do cargo, bem como o 
registro em Conselho ou Órgão de Classe quando o cargo assim o exigir. 

3.7 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da posse. 

3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 

3.9 Apresentar declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa. 

3.10 Apresentar cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita 
Federal, acompanhada do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações, ou, no 
caso de admitido não ser declarante, apresentação de declaração de bens e valores firmados por ele 
próprio; 

3.11 Duas fotos 3x4 recentes; 

3.12 Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver); 

3.13 Não ter registros de antecedentes criminais impeditivos do exercício de função pública, achando-se 
no pleno gozo de seus direitos civis e políticos, bem como não ter sido exonerado ou demitido a bem do 
serviço público através de processo administrativo disciplinar ou destituído do cargo, emprego ou função 
por ordem judicial. 

3.14 Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargos, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal. 

3.15 Assinar termo de compromisso confirmando a ciência e a concordância com as normas estabelecidas 
pela Administração da Prefeitura Municipal de PIRIPIRI – PI. 

3.16 Outros documentos poderão ser exigidos além dos acima relacionados. 

4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 As inscrições serão feitas via internet no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br.    

4.2 Período: das 8:00h do dia  05 de maio de 2016   até às 23h59min do dia 05 de junho de 2016. 

http://www.funvapi.com.br/
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4.3 A FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ não se responsabilizará por solicitações de inscrições não recebidas 
por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

4.4 Caso ocorram problemas técnicos no sistema de inscrição da FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ, no último 
dia das inscrições, o prazo poderá ser prorrogado por até 3 (três) dias. 

4.5 Após o preenchimento do formulário de inscrição via Internet, o candidato deverá imprimir o boleto 
bancário no valor da inscrição, podendo pagar preferencialmente nas Agências da Caixa Econômica 
Federal, Lotéricas, Caixa Aqui e Caixas Eletrônicos da Caixa Econômica Federal. 

4.6 As informações prestadas na solicitação de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ do direito de excluir do Concurso Público aquele que 
não preencher a ficha de inscrição de forma completa e correta. 

4.7 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público nos endereços eletrônicos 
www.funvapi.com.br e www.piripiri.pi.gov.br, na sede da FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ, situada à Rua 
Benjamin Constant, 2082, Centro/Norte, Teresina-PI, e, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRIPIRI -PI 

 

4.8 Taxa de inscrição: 

N° CARGOS TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 

01 NÍVEL SUPERIOR  R$ 90,00 

02 NÍVEL MÉDIO  R$ 70,00 

03 NÍVEL FUNDAMENTAL  R$ 50,00 

 
4.9 Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, correio eletrônico e/ou via postal. 

4.10 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste 

Edital. 

4.11 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo 
em caso de cancelamento do concurso por conveniência da Administração Municipal ou por decisão 
judicial. 

4.12 No caso de devolução, por qualquer motivo, de cheque utilizado para o pagamento da taxa de 
inscrição, esta não será validada. 

4.13 A efetivação da inscrição implica a aceitação tácita das condições fixadas para a realização do 
Concurso, não podendo o candidato, portanto, sob hipótese alguma, alegar desconhecimento das normas 
estabelecidas no presente Edital. 

 
5. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
5.1 O candidato que se julgar amparado pelo Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição Federal e pela Lei Federal 
nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
publicado no DOU de 21/10/99, Seção 1, poderá concorrer às vagas reservadas a portadores de deficiência, 
sendo reservado o percentual de 5 % (cinco) por cento para estes, conforme vagas constantes no Anexo I 
deste Edital, considerando o disposto no item 1.2 deste Edital. 

5.1.1 O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a na 
ficha de inscrição, declarando ainda estar ciente das atribuições do Cargo, e, de que, no caso de vir a 

http://www.funvapi.com.br/
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exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições para fins de habilitação no 
estágio probatório. 

5.1.2 O candidato com deficiência deverá enviar cópia do formulário de inscrição devidamente preenchido, 
anexando laudo médico (original), através de AR (Aviso de Recebimento) à FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ, 
situada à Rua Benjamim Constant, nº 2082, Centro, Teresina-Piauí, CEP: 64000.280, até o primeiro dia útil 
após o término das inscrições. 

5.1.3 O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FUNDAÇÃO VALE 
DO PIAUÍ não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo ao seu 
destino. 

5.1.4 O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido nem serão 
fornecidas cópias. 

5.1.5 Se necessário, o candidato pode requerer tratamento diferenciado indicando as condições de que 
necessita para realização da(s) prova(s) do Concurso, através de requerimento constante no Anexo III, 
deste Edital. O requerimento deve ser enviado juntamente com o Laudo Médico para o endereço descrito 
no subitem 5.1.2 deste Edital, até o primeiro dia após o término das inscrições. 

5.1.6  A solicitação de tratamento diferenciado referido no subitem 5.1.5 do Edital será atendida 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

5.1.7 O candidato portador de deficiência participará do Concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao local de aplicação das provas e a nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos. 

5.1.8 O candidato de que trata o subitem 5.1, se habilitado e classificado, será, antes de sua nomeação, 
submetido à avaliação de Equipe Multiprofissional indicada pela Prefeitura Municipal de PIRIPIRI - PI, na 
forma do disposto no Art. 43 do Decreto nº 3.298, de 20/10/99, que verificará sobre a sua qualificação 
como portador de deficiência ou não, bem como sobre o grau de deficiência incapacitante para o exercício 
do cargo. 

5.1.9 A Prefeitura Municipal de Piripiri seguirá a orientação do parecer da Equipe Multiprofissional, de 
forma terminativa, sobre a qualificação do candidato com deficiência e sobre a compatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo, não cabendo recurso dessa decisão. 

5.1.10 Os candidatos considerados com deficiência, se habilitados e classificados, terão seus nomes 
publicados em separado por classificação específica. 

5.1.11 A data de comparecimento do candidato com deficiência aprovado perante a Equipe 
Multiprofissional será divulgada juntamente com o resultado final do Concurso. 

5.1.12 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato portador de necessidades especiais à avaliação da Equipe Multiprofissional. 

5.1.13 Caso o candidato não tenha sido classificado como candidato com deficiência ou sua deficiência 
não tenha sido julgada compatível com o exercício das atribuições do cargo na forma do item 5.1, este 
passará a concorrer juntamente com os candidatos de ampla concorrência, observada a rigorosa ordem 
de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 

5.1.14 As vagas reservadas às pessoas com deficiência não preenchidas, serão revertidas aos demais 
candidatos habilitados de ampla concorrência, observada a rigorosa ordem classificatória. 
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6. DA PROVA E SUA REALIZAÇÃO 
 
6.1 Da Prova Objetiva: 

6.1.1 A prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará com caderno de 40 
(quarenta) questões objetivas de múltipla escolha com 04 (quatro) opções das quais somente 01 (uma) é 
correta, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida, com as atribuições 
dos cargos e conteúdos programáticos presentes nos anexos deste Edital, atendendo à especificidade de 
cada cargo. 

6.2 DATAS E HORÁRIOS DA PROVA ESCRITA OBJETIVA: 

6.2.1 Data: 28 de agosto de 2016 

Horário: das 08:00h às 12:00h (Se houver provas no turno da tarde o horário será de 14:00h às 
18:00h). 

6.2.2 Se o número de candidatos for superior à capacidade física instalada nas Escolas do Município de 
PIRIPIRI, as provas serão realizadas em mais de um turno e/ou em mais de um dia e ainda em outro(s) 
Município(s). 

6.2.3 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação da prova, por 
afastamento do candidato da sala da prova.  

6.3 A relação dos candidatos por local e sala de aplicação da prova será afixada no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de PIRIPIRI, divulgada no endereço eletrônico www.funvapi.com.br e no site da 
Prefeitura no endereço www.piripiri.pi.gov.br. 

6.4 Não haverá segunda chamada para a realização de prova fora da data e horário preestabelecidos neste 
Edital. 

6.5 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de aplicação das provas, documento de 
identidade original com foto, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 dias de antecedência, 
juntamente com cópia de algum documento oficial com foto, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta da assinatura e digital do candidato, sendo ainda, anexada a 
cópia do documento oficial com foto apresentado. 
 
6.5.1 Somente será admitido à sala de aplicação de provas o candidato que estiver portando documento 
de identidade original com foto que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou Civil, 
pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valham como documento de identidade, 
como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 
9.503/97), bem como carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade.  
 
6.5.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 
carteira nacional de habilitação sem foto, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade.  
 
6.6 O candidato deverá comparecer ao local da realização da prova, até o fechamento dos portões, que 
ocorrerá as 07h30min (manhã) e 13h30min (tarde), munido de seu comprovante de Inscrição, do original 
do documento com o qual se inscreveu ou documento de identidade, e de caneta esferográfica (tinta azul 
ou preta). 

http://www.funvapi.com.br/
http://www.piripiri.pi.gov.br/
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6.7 Não será permitida a entrada de candidato no local da prova após o horário estabelecido para o 
fechamento dos portões. 

6.8 Durante a realização da prova, não será permitido aos candidatos portarem boné e utilizarem 
aparelhos celulares ou similares, calculadoras ou similares, walkman, tabletes, receptores ou similares, 
quaisquer aparelhos de funcionamento eletromagnético, relógios digitais, livros, anotações, impressos ou 
quaisquer outros materiais de consulta, bem como a comunicação entre candidatos. Será eliminado do 
Concurso Público o candidato que descumprir essa determinação. 

6.9 Será excluído do concurso o candidato que:  

a) não comparecer a prova seja qual for o motivo alegado;  

b) não apresentar o documento de identidade exigido; 

c) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal;  

d) Durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro candidato, bem como 
utilizar-se de livros, notas ou impressos não permitidos, inclusive textos copiados de páginas de Internet; 

e) Estiver portando no local de prova qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, 
telefone celular, relógios, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros 
equipamentos similares) bem como protetores auriculares; 

f) Lançar mão de qualquer meio ilícito para a execução da prova; 

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos estabelecidos pela Comissão Executiva do 
Concurso;  

h) Desobedecer às instruções dos supervisores e fiscais do processo durante a realização da prova; 

i) Marcar o Cartão Resposta nos campos referentes à inscrição e cargo (estes campos são preenchidos 
previamente pelo sistema de cadastro do concurso, caso ocorra marcação por parte do candidato o seu 
cartão resposta será invalidado, pois será gerado um número de inscrição e código do cargo não gerado 
pelo sistema). 

6.10 Será atribuída nota ZERO à questão da prova que contiver mais de uma resposta assinalada ou não 
for transcrita do caderno de prova para o Cartão Resposta. 

6.11 A duração da prova escrita objetiva será de 04 (quatro) horas para todos os cargos. Esgotado o 
tempo, o candidato deverá devolver o Cartão Resposta, devidamente preenchido e assinado.  

6.12 O Candidato poderá levar o seu caderno de prova, desde que estejam faltando 120 (cento e vinte) 
minutos para o término da mesma, respeitando o horário previsto no item 6.2.1 deste edital. 

6.13 No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação de 
provas e/ou pela Comissão responsável, informações referentes ao conteúdo das provas. 

6.14 Na Prova Escrita Objetiva, o(s) valor(es) do(s) ponto(s) relativo(s) às questão(ões) eventualmente 
anuladas será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos.  

6.15 Os três últimos candidatos somente poderão retirar-se da sala juntos. Na eventual necessidade de o 
candidato ausentar-se da sala no decorrer da prova, será acompanhado por um fiscal. 

6.16 A prova será corrigida através de leitura ótica, garantindo-se a absoluta imparcialidade do resultado. 

6.17 Somente o Cartão-Resposta será considerado para efeito de correção da prova. 

6.18 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança, não sendo admitido o ingresso de qualquer outra pessoa. 
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6.19 Não será concedido tempo adicional para execução da prova escrita à candidata devido ao tempo 
despendido com a amamentação. A candidata poderá levar crianças sob sua responsabilidade apenas no 
caso de amamentação. 

6.20 O candidato que apresentar algum comprometimento de saúde (recém-acidentado, operado, 
acometido por alguma doença) poderá solicitar condições especiais a fim de realizar a prova. Para tanto, 
deverá preencher o Requerimento de Condições Especiais (Vide Anexo V), informando a razão da 
solicitação e anexando laudo médico comprobatório da necessidade, no prazo de até no máximo 48 horas 
antes da realização da prova.  

6.21 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de uma hora do horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, do comprovante de inscrição, do comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição e do documento de identidade original. 

6.22 Os casos previstos no item 6.20 somente serão atendidos na sede do Município de PIRIPIRI - PI 

7. DAS ETAPAS DO CONCURSO 
 
7.1 O concurso constará de uma etapa para os cargos de nível médio, exceto para os cargos de que 
exigirem nível superior. 

7.2 A primeira etapa corresponde à realização da prova objetiva. 

7.3 A segunda etapa corresponde à prova de títulos, para os cargos de nível superior. 

7.4. DO JULGAMENTO DA ETAPA DA PROVA OBJETIVA 

7.4.1 Será considerado classificado na prova objetiva, o candidato que obtiver, no mínimo, 60% 

(sessenta por cento) do somatório dos pontos correspondentes ao conjunto das modalidades que compõem a 

prova objetiva.  

7.4.2 Não haverá arredondamento de notas.  

7.4.3 O candidato NÃO CLASSIFICADO será excluído do Concurso Público. 

7.4.4 As provas para os cargos contemplados neste Concurso obedecerão à seguinte estrutura, conforme 

Quadros a seguir, deste Edital: 

ESTRUTURA DAS PROVAS POR CARGO 
 
NÍVEL SUPERIOR: ASSISTENTE SOCIAL, BIOMÉDICO, CIRURGIÃO DENTISTA, EDUCADOR FÍSICO, 
ENFERMEIRO, ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM SAÚDE MENTAL, ENGENNHEIRO CIVIL, 
FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO VETERINÁRIO, 
NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO, PEDAGOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL E MÉDICO PERITO. 
 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA  10 2,0 20 

RACIOCÍNIO LÓGICO 10 2,0 20 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 3,0 60 

TOTAL 40  100 

 
NÍVEL SUPERIOR - EDUCAÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DO 1º AO 5º ANO E PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL – 6º AO 9º ANO – 
MATEMÁTICA, GEOGRAFIA, EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTES, CIÊNCIAS, ESPANHOL, ENSINO 
RELIGIOSO, HISTÓRIA  E INGLÊS. 
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DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA  10 2,5 25 

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 10 2,5 25 

RACIOCÍNIO LÓGICO 5 1,0 5,0 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 15 3,0 45 

TOTAL 40  100 

 
NÍVEL SUPERIOR – EDUCAÇÃO:  PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL – 6º AO 9º ANO –
LÍNGUA PORTUGUESA. 
 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 10 2,0 20 

RACIOCÍNIO LÓGICO 10 2,0 20  

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 20 3,0 60 

TOTAL 40  100 

 
 
 
NÍVEL MÉDIO:  AGENTE ADMINISTRATIVO, ORIENTADOR LÚDICO, ORIENTADOR SOCIAL, 
CUIDADOR INFANTIL E SECRETÁRIO ESCOLAR. 
 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA  10 2,5 25 

MATEMÁTICA  10 2,5 25 

CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA 10 2,5 25 

RACIOCÍNIO LÓGICO 10 2,5 25 

TOTAL 40  100 

 
NÍVEL MÉDIO (COM CONHECIMENTO ESPECÍFICO): ANALISTA AMBIENTAL, AUXILIAR DE 
CONTABILIDADE, ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, TÉCNICO EM RADIOLOGIA, 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, FISCAL SANITÁRIO E TÉCNICO DO TESOURO MUNICIPAL E FISCAL 
AMBIENTAL E ANALISTA AMBIENTAL. 
 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA  10 2,5 25 

MATEMÁTICA  10 2,5 25 

RACIOCÍNIO LÓGICO 5 1,0 5,0 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 15 3,0 45 

TOTAL 40  100 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL:  AJUDANTE DE SERVIÇOS, COZINHEIRA, VIGIA, OFFICE BOY, AJUDANTE 
DE SERVIÇOS GERAIS ,  LAÇADOR E BOMBEIRO HIDRÁULICO. 
 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA  20 3,0      60 

MATEMÁTICA  20 2,0      40 

TOTAL 40  100 
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NÍVEL FUNDAMENTAL: (C0M CONHECIMENTO ESPECÍFICO): MOTORISTA 
 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA  10 2,0      20 

MATEMÁTICA              10 2,0      20 

CONHECIMENTO ESPECIFICO 20 3,0      60 

TOTAL 40  100 

 
 
 
7.10 Em caso de empate terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:  
 
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme art. 
27, parágrafo único, da Lei Federal n.º 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) obtiver maior pontuação nas questões de conhecimentos específicos da prova objetiva; 
c) obtiver maior pontuação na prova de Língua Portuguesa para os cargos que não contém conhecimentos 
específicos; 
d) tiver maior idade; 
 
7.12 DA PROVA DE TÍTULOS 
 
7.12.1 Para a prova de títulos serão convocados candidatos dos cargos de nível superior, que obtiverem 
no mínimo 60% (sessenta) por cento do total de pontos na prova objetiva, até 05 (cinco) vezes o número 
de vagas ofertadas. 

7.12.2 Os candidatos considerados habilitados na Prova Objetiva deverão remeter os títulos e os 
respectivos documentos comprobatórios todos autenticados em cartório e com as páginas 
numeradas e rubricadas pelo candidato, para fins de pontuação nessa fase de avaliação, no período 
de 22 a 26.10.2016 para a Fundação Vale do Piauí, Rua Benjamim Constant, 2082 – Centro/Norte – 
CEP: 64000-280 – Teresina – Piauí, através de (AR). 

7.12.3 Só serão aceitos os títulos postados até a data limite estabelecido no item 7.12.2. 

7.12.4 A prova de títulos, de caráter classificatório, terá pontuação máxima de 10 (dez) pontos, ainda 
que a soma dos valores dos títulos apresentados possa superar esse valor. 

7.12.5  Na somatória dos títulos de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 

7.12.6 Não serão computados como títulos os pré-requisitos relacionados a cada cargo. No entanto, deverão 

ser apresentados com um único objeto, de dirimir dúvidas, quanto à sua realização para a pontuação de títulos. 

7.12.7 Os documentos referentes a cursos realizados no exterior somente serão considerados quando 

vertidos para o Português, por tradutor juramentado e devidamente revalidados por universidades oficiais 

credenciadas pelo Ministério da Educação – MEC. 

7.12.8  A comprovação do tempo de serviço, em caso de candidato que tenha experiência profissional no 

exterior, será mediante apresentação de cópia de Declaração do órgão ou empresa ou de Certidão de 

Tempo de Serviço, documentos estes que deverão estar traduzidos para a Língua Portuguesa através de 

tradutor juramentado. 



 
 

 

 

 

 

10 

7.12.9  Só serão considerados, para efeito de comprovação do tempo de experiência, os anos trabalhados 

como profissional na formação requerida, não sendo aceito qualquer tipo de estágio, monitoria ou qualquer tipo 

de bolsa. 

7.12.10 Os candidatos que comprovarem experiência através de carteira de trabalho (área privada) 

deverão apresentar declaração do empregador que explicite claramente a área de atuação e em se 

tratando de experiência na área pública o candidato deve apresentar certidão de tempo de serviço. 

7.12.11 Não serão aceitos protocolos de documentos, de certidões, de diploma ou de declarações, os 

quais devem ser apresentados no original ou em cópia autenticada por tabelionato público. 

7.12.12 Cada título será considerado e avaliado uma única vez, situação em que fica vedada a cumulatividade 

de créditos. 

7.12.13 A apresentação dos títulos e dos documentos correspondentes deverá ser remetida pelos 

candidatos em envelope lacrado, devidamente identificado com seu nome por extenso, número do 

documento de identidade e opção de cargo. 

7.12.14 Todos os documentos comprobatórios deverão ser autenticados em cartório. 

7.12.15 Não serão aceitos títulos após a data fixada para a apresentação dos mesmos, bem como de 

candidatos que tenham sido eliminados nas fases anteriores do concurso. 

7.12.16 Os casos não previstos neste item, serão avaliados pela comissão organizadora do Concurso 

Público, sendo dada a publicidade necessária dos fatos. 

7.12.17 Os títulos a serem considerados são os constantes dos quadros abaixo, não se admitindo pontuação a 

qualquer outro documento: 

TÍTULOS 
CRITÉRIOS 

DE PONTUAÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 

DE 
PONTUAÇÃO 

DOCUMENTO 
COMPROBATÓRIO 

1 – Experiência Profissional 

1.1 – Experiência comprovada de, no 
mínimo, 01 (um) ano, na área de 
conhecimento do cargo para a qual se 
inscreveu. 

0,4  
(para cada ano 

trabalhado) 
1,6 

De acordo com o item 
7.12.9,7.12.10 E 
7.12.11 

2 – Pós Graduação Lato Sensu 

2.1 – Especialização com carga horária 
mínima de 360 horas (trezentos e 
sessenta) horas, na área de 
conhecimento do cargo para a qual se 
inscreveu. 

0,75 1,5 

Diploma ou certificado 
de conclusão da 
instituição onde 
cursou a pós-
graduação. 

2.2 – Residência com carga horária 
mínima de 5.000 (cinco mil) horas 

2,0 2,0 

Diploma ou certificado 
de conclusão da 
instituição onde 
realizou a residência 

 
3 – Pós-graduação stricto sensu 

3.1 – Mestrado 2,3 2,3 Diploma ou certificado 
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de conclusão da 
instituição onde 
cursou a pós-
graduação. 

3.2 – Doutorado 2,6 2,6 

Diploma ou certificado 
de conclusão da 
instituição onde 
cursou a pós –
graduação. 

 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

 
 

10,00 
 

 
 
8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
8.1 O gabarito oficial da prova escrita será divulgado pela FUNDAÇÃO VALE DO PAUÍ através do 

endereço eletrônico www.funvapi.com.br e no site da Prefeitura Municipal de PIRIPIRI, no endereço 

eletrônico www.piripiri.pi.gov.br. 

8.2 O resultado final do Concurso será publicado no Diário Oficial dos Municípios e afixado no quadro de 

avisos da Prefeitura Municipal de PIRIPIRI, no endereço eletrônico www.funvapi.com.br e no site da 

prefeitura no endereço www.piripiri.pi.gov.br, respeitando a ordem de classificação dos aprovados. 

8.3 Após a publicação do resultado, o concurso será homologado pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 

8.4 – DOS RECURSOS 

8.5 Será admitido recurso quanto: 

           a) Às questões das provas e gabaritos preliminares; 

b) Ao resultado das provas; 

8.6 O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis após a concretização do evento que 

lhes disser respeito (aplicação das provas, formulação das questões das provas, divulgação de gabaritos 

preliminares, divulgação do resultado das provas), tendo como termo inicial o 1° dia útil subsequente à 

data do evento a ser recorrido. 

8.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 9.1, deste capítulo, 

devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

8.8 O (s) Recurso (s) deverá (ão) ser postados (s) pelo portal www.funvapi.com.br link cartão e 

inscrição/portal do candidato/recursos.  

8.9 O recurso interposto fora do prazo não serão aceitos. 

8.10 Não serão aceitos recursos interpostos por fax-símile (fax), telex, telegrama, e-mail ou outro meio que 

não seja o especificado neste Edital, conforme subitem 8.8 deste Edital. 

8.11 Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

http://www.piripiri.pi.gov.br/
http://www.funvapi.com.br/
http://www.fundacaojoaodovale.com.br/
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8.12 Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste item não serão 

avaliados. 

8.13 O (s) ponto (s) relativo (s) à (s) questão (ões) eventualmente anulada (s) será (ão) atribuída (s) a 

todos os candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de recurso. 

8.14 O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados e as provas serão 

corrigidas de acordo com o Gabarito Oficial definitivo. 

8.15 Na ocorrência do disposto nos subitem 8.14 poderá haver eventualmente alteração da classificação 

inicial obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do 

candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

8.16 As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, e apenas quanto aos pedidos que 
forem deferidos. 
 
9. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
9.1 A classificação final gera para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. O Município 

de PIRIPIRI - PI reserva-se o direito de proceder às admissões em número que atenda ao seu interesse e 

necessidades, de acordo com a disponibilidade orçamentária e vagas existentes. 

9.2 Os candidatos habilitados serão nomeados a critério da administração, conforme o número de vagas 

existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o percentual de 5 % 

(cinco) por cento das vagas existentes para os candidatos com deficiência, respeitada a legislação 

pertinente. 

9.3. Os candidatos nomeados serão designados para desempenharem as atribuições dos cargos nos órgãos 

integrantes da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de PIRIPIRI relacionados com atividade-fim, 

localizados na circunscrição municipal, e de acordo com as necessidades de cada órgão requisitante, por ato do 

Chefe do Poder Executivo e/ou de auxiliar com poder por ele delegado. 

9.4 A convocação dos classificados para o preenchimento das vagas disponíveis será feita através de 

divulgação no quadros de aviso da Prefeitura Municipal de PIRIPIRI e no endereço eletrônico 

www.piripiri.pi.gov.br. 

9.5 Perderá o direito decorrente do concurso, não cabendo recurso, o candidato que: 

a) não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação; 

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo; 

c) recusar nomeação, ou consultado e nomeado deixar de tomar posse ou entrar em exercício nos prazos 

estabelecidos pela legislação municipal vigente. 

9.6 Somente serão admitidos os candidatos que forem julgados, após avaliação médica oficial, aptos física 

e mentalmente, devendo, no dia e hora marcados, apresentar os seguintes exames médicos abaixo 

relacionados, cabendo o candidato providenciá-los às próprias expensas: 

a) Hemograma completo – validade 06 meses; 

http://www.piripiri.pi.gov.br/


 
 

 

 

 

 

13 

b)  Glicemia de jejum – validade 06 meses; 

c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) – validade 365 dias; 

d) TGO-TGP – Gama GT – validade 06 meses; 

e) Ureia e creatinina - validade 06 meses; 

f) Ácido Úrico - validade 06 meses; 

g) Urina tipo I - validade 06 meses; 

h) Eletrocardiograma (ECG) com laudo - validade 06 meses; 

i) Raios X de tórax com laudo - validade 06 meses; 

j) Colpocitologia oncótica (mulheres acima de 25 anos) – validade365 dias; 

k) Mamografia (mulheres acima de 40 anos) – validade 365 dias; 

9.6.1 Além dos exames acima solicitados, a junta médica oficial, poderá requerer exames complementares 

que forem julgados necessários para a conclusão do laudo. 

9.6.2 Quando da convocação para nomeação, o candidato terá 30 (trinta) dias úteis para entregar a 

documentação comprobatória das condições previstas no item 3, dos Requisitos para Investidura do 

Cargo, deste Edital, e outros documentos que julgar necessário. 

 
10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das instruções e a tácita aceitação das condições do 

concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 

aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

10.2 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 

dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas 

provas do Concurso. 

10.3 O prazo de validade deste concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, 

prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

10.4 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas 

no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a 

nomeação do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativas, cível ou criminal cabíveis. 

10.5 Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e resultados serão publicados no Sitio 

Oficial de PIRIPIRI. 

10.6 Serão publicados no sitio oficial da Prefeitura de PIRIPIRI - PI apenas os resultados dos candidatos que 

lograrem classificação no Concurso. 
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10.7 Cabe à Prefeitura Municipal de PIRIPIRI o direito de aproveitar os candidatos classificados no 

cadastro de reserva, em número estritamente necessário para o provimento dos cargos vagos existentes e 

que vierem a existir durante o prazo de validade do Concurso, não havendo, portanto, obrigatoriedade de 

nomeação total dos habilitados. 

10.8 O preenchimento das vagas estará sujeito às necessidades da Prefeitura Municipal de PIRIPIRI. 

10.9 Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato, entre outros) 

constantes na Ficha de Inscrição/Formulário de Inscrição, o candidato deverá dirigir-se a sala de 

coordenação do local em que estiver prestando provas e solicitar a correção. 

10.9.1 Após a realização da Prova Objetiva, as alterações devem ser requeridas, pessoalmente, junto à 

Comissão Organizadora do Concurso, mediante apresentação da cédula de identidade.  

10.10 É de responsabilidade do candidato, manter seu endereço e telefone atualizado, junto a Secretaria 

de Administração do Município de PIRIPIRI,  até que se expire o prazo de validade do Concurso, para 

viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, 

caso não seja localizado. 

10.11 A Prefeitura Municipal de PIRIPIRI e a Fundação Vale do Piauí não se responsabilizam por 

eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos por razões diversas de fornecimento 

e/ou endereço errado do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros. 

e) conta de e-mail (correio eletrônico) que não existe.  

10.12 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do 

candidato, desde que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações prestadas pelo 

candidato ou irregularidades na inscrição, nas provas ou nos documentos. 

10.13 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 

não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos 

candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser 

publicado. 

10.14  O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito Municipal de PIRIPIRI.  

10.15 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação, 

classificação, ou nota de candidatos, valendo para tal fim a publicação do resultado final e homologação 

em órgão de divulgação oficial. 

10.16 O candidato aprovado no presente Concurso, nomeado e empossado, cumprirá estágio probatório 

pelo prazo de três anos, conforme determina a Constituição Federal, devendo obter resultado considerado 
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satisfatório na Avaliação Especial de Desempenho nas funções por ele exercidas e inerentes ao emprego 

para fins de aquisição da estabilidade. 

10.17 A avaliação especial de desempenho para efeito de estágio probatório de cada nomeado será de 

inteira responsabilidade da Prefeitura Municipal de PIRIPIRI. 

10.18 Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, adendos ou 

erratas e, retificações, relativos a este concurso, que vierem a ser publicados pela Comissão Examinadora 

do Concurso.  

10.19 Outros benefícios concedidos pela Prefeitura de PIRIPIRI obedecem à legislação municipal vigente e variam 

de cargo para cargo. 

10.20 São impedidos de participarem do certame funcionários da Fundação Vale do Piauí e seus parentes 

consanguíneos ou por afinidade, até 4.º grau. 

10.21 A carga horária de todos os cargos somente poderá ser reduzida em virtude de lei que exigir tal 

mudança. 

10.22 A lotação dos servidores será realizada de acordo com a necessidade da Administração Municipal.  

10.23 Os servidores poderão ser removidos de onde foram inicialmente lotados em virtude de interesse 

público ou necessidade da Administração Municipal. 

10.24 É facultada a anulação parcial ou total do Concurso Público antes de sua homologação, se 

constatada irregularidade substancial insanável. 

 

 

 
PIRIPIRI - PI, 28 de abril de 2016 

 
 
 

COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
 
 

Odival José de Andrade 
Prefeito 



 
ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS  

 
 

 
ESCOLARIDADE 

 

 
CH 

 

 
VAGAS 

VAGAS 
AMPLAS 

 

 
VENCIMENTO 

 

 
PNE 

 

 
CR 

 

ASSISTENTE SOCIAL - SETAS 
GRADUAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL 

E 
REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE 

40 H 03 02 R$ 937,75 01  

ASSISTENTE SOCIAL - SESAM 
GRADUAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL 

E 
REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE 

40 H 04 03 R$ 1.700,00 01  

AGENTE ADMINISTRATIVO - 
SEAD 

ENSINO MÉDIO 40 H 05 04 R$  880,00 01  

AGENTE ADMINISTRATIVO - 
SESAM 

ENSINO MÉDIO 40 H 03 02 R$  880,00 01  

AJUDANTE DE SERVIÇOS- SEAD NÍVEL FUNDAMENTAL 40 H 16 15 R$  880,00 01  

AJUDANTE DE SERVIÇOS- 
SEDUC 

NÍVEL FUNDAMENTAL 40 H 10 09 R$  880,00 01  

AJUDANTE DE SERVIÇOS- 
SESAM – ZONA RURAL 

NÍVEL FUNDAMENTAL 40 H 03 02 R$  880,00 01  

AJUDANTE DE SERVIÇOS- 
SESAM – ZONA URBANA 

NÍVEL FUNDAMENTAL 40 H 14 13 R$  880,00 01  

ANALISTA AMBIENTAL CURSO TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE  40 H 01 01 R$ 1.000,00 -  

AUXILIAR DE CONTABILIDADE - 
SEAD 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 H 02 01 R$ 1.000,00 01 - 

AUXILIAR DE CONTABILIDADE - 
SEDUC 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 H 01 01 R$ 1.000,00 - - 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 

CURSO TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL 40 H 04 03 R$ 880,00 01 - 

BIOMÉDICO 
GRADUAÇÃO SUPERIOR EM BIOMEDICINA 
MAIS REGISTRO NO CONSELHO DE 
CLASSE. 

40 H 01 01 R$ 2.400,00 - - 
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BOMBEIRO HIDRÁULICO NÍVEL FUNDAMENTAL 40 H 01 01 R$  880,00 -  

CIRURGIÃO DENTISTA 
GRADUAÇÃO SUPERIOR EM 
ODONTOLOGIA MAIS REGISTRO NO 
CONSELHO DE CLASSE. 

40 H 05 04 R$ 2.400,00 01 - 

COZINHEIRA NÍVEL FUNDAMENTAL 40 H 01 01 R$  880,00 -  

COZINHEIRA - SESAM NÍVEL FUNDAMENTAL 40 H 02 01 R$  880,00 01  

CUIDADOR INFANTIL ENSINO MÉDIO 40 H 01 01 R$  880,00 -  

EDUCADOR FÍSICO - SETAS 

LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

E 
REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE 

40 H 01 01 R$ 937,75 - - 

EDUCADOR FÍSICO - SESAM 

LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

E 
REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE 

40 H 03 02 R$ 1.700,00 01 - 

ENFERMEIRO  
GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM 

E 
REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE 

40H 05 04 R$ 2.400,00 01  

ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM 
SAÚDE MENTAL 

GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM E 
ESPECIALIZAÇÃO EM SAUDE MENTAL, 
MAIS REGISTRO NO CONSELHO DE 
CLASSE 

40H 02 01 R$ 2.400,00 01  

ENGENHEIRO CIVIL 
GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL, MAIS 
REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE 

40 H 01 01 R$ 1.635,00 -  

FISIOTERAPEUTA 
GRADUAÇÃO EM FISIOTERAPIA 

E 
REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE 

40H 05 04 R$ 1.700,00 01  

FONOAUDIÓLOGO 
GRADUAÇÃO EM FONOAUDIOLOGIA 

E 
40H 04 03 R$ 1.700,00 01  
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REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE 

FISCAL SANITÁRIO ENSINO MÉDIO 40 H 01 01 R$ 880,00 -  

FISCAL AMBIENTAL  
CURSO TÉCNICO EM FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL OU CURSO SIMILAR. 

40 H 01 01 R$ 1.000,00 -  

LAÇADOR NÍVEL FUNDAMENTAL 40 H 02 01 R$  880,00 01  

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
GRADUAÇÃO EM MEDICINA 

E 
REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE 

40 H 07 06 R$ 
 

2.400,00 
 

01  

MÉDICO VETERINÁRIO 
GRADUAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA 

E 
REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE 

40H 02 01 R$ 1.700,00 01  

MÉDICO PERITO  
GRADUAÇÃO EM MEDICINA 

E 
REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE 

40 H 01 01 R$ 2.400,00   

MOTORISTA – CATEGORIA B -
SETAS 

ENSINO FUNDAMENTAL MAIS CNH 
CATEGORIA D 

40 H 02 01 R$ 1.090,00 01  

MOTORISTA – CATEGORIA D -
SEAD 

ENSINO FUNDAMENTAL MAIS CNH 
CATEGORIA D 

40 H 01 01 R$ 1.090,00 -  

MOTORISTA – CATEGORIA B - 
SESAM 

ENSINO FUNDAMENTAL MAIS CNH 
CATEGORIA B 

40 H 01 01 R$ 1.090,00 -  

MOTORISTA – CATEGORIA D -
SESAM 

ENSINO FUNDAMENTAL MAIS CNH 
CATEGORIA D 

40 H 01 01 R$ 1.090,00 -  

NUTRICIONISTA  
GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO 

E 
REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE 

40 H 06 05 R$ 1.700,00 01 - 

ORIENTADOR SOCIAL - SETAS ENSINO MÉDIO 40 H 01 01 R$  880,00 -  

ORIENTADOR LÚDICO - SETAS ENSINO MÉDIO 40 H 01 01 R$  880,00 -  
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OFICCE BOY - SETAS NÍVEL FUNDAMENTAL 40 H 01 01 R$  880,00 -  

OFICCE BOY - SEDUC NÍVEL FUNDAMENTAL 40 H CR - R$  880,00 -  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

ENSINO MÉDIO HABILITAÇÃO EM 
MAGISTÉRIO OU LICENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

20 H 20 19 R$ 1.392,00 01 - 

PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL –  1º AO 5º ANO 

ENSINO MÉDIO HABILITAÇÃO EM 
MAGISTÉRIO OU LICENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

20 H 01 01 R$ 1.392,00 - - 

PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL –  6º AO 9º ANO. 

PORTUGUÊS  

20 H 

CR - 

R$ 

1.392,00 - - 

MATEMÁTICA CR - 1.392,00 -  

CIÊNCIAS CR - 1.392,00 -  

GEOGRAFIA 01 - 1.392,00 -  

EDUCAÇÃO FÍSICA 08 07 1.392,00 01  

ENSINO RELIGIOSO CR  1.392,00   

ESPANHOL 03 02 1.392,00 01  

HISTÓRIA 02 01 1.392,00 01  

INGLÊS CR  1.392,00   

ARTES 
 

01        01 

 
 
1.392,00 

-  

Obs. Requisito para preenchimento destes 
cargos: Licenciatura Plena na respectiva 
área. 
Para o cargo de Professor de Educação 
Física será exigido registro no Conselho de 
Classe. 

PEDAGOGO - SETAS LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 40 H 01 01 R$  1.635,00 -  

PEDAGOGO - SESAM LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 40 H 03 02 R$  1.635,00 01  

PSICÓLOGO - SETAS 
GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA 

E 
REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE. 

40 H 01 01 R$ 937,75 -  
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PSICÓLOGO - SESAM 
GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA 

E 
REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE. 

40 H 05 04 R$ 1.700,00 01  

SECRETÁRIO ESCOLAR ENSINO MÉDIO 40 H 05 04 R$  880,00 01  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
CURSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

E 
REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE 

40 H 16 15 R$ 880,00 01 - 

TÉCNICO DO TESOURO 
MUNICIPAL 

ENSINO MÉDIO  40 H 01 01 R$ 1.090,00 -  

TÉCNICO EM RADIOLOGIA CURSO TÉCNICO DE RADIOLOGIA 40 H 02 01 R$ 880,00 -  

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA 

E 
REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE. 

40 H 03 02 R$ 1.700,00 01  

VIGIA - SEAD NÍVEL FUNDAMENTAL 40 H 10 09 R$  880,00 01  

VIGIA - SEDUC NÍVEL FUNDAMENTAL 40 H 10 09 R$  880,00 01  

VIGIA - SESAM NÍVEL FUNDAMENTAL 40 H 10 09 R$  880,00 01  

 
 
 
 
 
 



 
ANEXO II 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

PORTUGUÊS COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
1. Compreensão e interpretação de textos. 2. Morfologia: classes de palavras e suas flexões. 3. Período 
composto por coordenação e subordinação. 4. Colocação de pronomes oblíquos átonos. 5. Uso da 
crase. 6. Sinais de pontuação. 7. Estrutura e formação de palavras.  
 
PORTUGUÊS COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
1. Compreensão e interpretação de textos. 2. Tipologia textual. 3. Ortografia oficial. 4. Acentuação 
gráfica. 5. Emprego das classes de palavras. 6. Emprego do sinal indicativo de crase. 7. Sintaxe da 
oração e do período. 8. Pontuação. 9. Concordância nominal e verbal. 10. Regência nominal e verbal. 
11. Significação das palavras. 
 
PORTUGUÊS COMUM PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
1. Análise e compreensão de texto. 2. Coesão: conceitos e mecanismos. 3. Coerência textual: 
informatividade, intertextualidade e inferências. 4. Tipos de textos e gêneros textuais. 5. Variação 
linguística: linguagem formal e informal. 6. Semântica: linguagem figurada e figuras de linguagem. 7. 
Semântica: sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, hiperônimos e hipônimos. 8. Morfossintaxe: 
classificação das palavras, emprego e flexão. 9. Estrutura e formação de palavras. 10. Vocativo e 
aposto. 11. Sintaxe de regência, concordância e colocação. 12. Ocorrência de crase. 13. Ortografia 
oficial. 14. Acentuação gráfica. 15. A linguagem e os tipos de discursos. 16. A comunicação e seus 
elementos.  
 
MATEMÁTICA COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
1Conjuntos. 2. Razão e proporção. 3. Regra de três simples e composta. 4. Porcentagem. 5. Juros 
simples e composto. 6. Descontos simples e composto. 7. Equações e inequações. 8. Sistemas e 
problemas envolvendo variáveis do 1º e 2º graus. 9. Relações métricas e trigonométricas no triângulo. 
10. Problemas que envolvem figuras planas. 11. Funções. 12. Sistemas legais de medidas. 13. O 
conceito de módulo; Distância entre dois pontos do eixo real; Módulo de um número real; Propriedades 
dos módulos; Função modular. 14. Função exponencial; Conceituação; Propriedades da função 
exponencial; Equação exponencial; Inequação exponencial. 15. - Logaritmo; Nomenclatura; Convenção; 
Propriedades dos logaritmos; Função logarítmica; Equação logarítmica; Inequação logarítmica. 
 

MATEMÁTICA COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
Números naturais, números fracionários. 2. Sistema de numeração decimal. 3. Operações (soma, subtração, 
multiplicação e divisão) com números naturais e com números fracionários. 4. Geometria: medida de comprimento 
e de área de figuras planas. 5. Resolução de problemas envolvendo medidas de tempo, medidas de comprimento, 
medidas de áreas de figuras planas. 6. Dinheiro - Resolução de problema. 7. Representação do termo 
desconhecido - Cálculo do termo desconhecido; Resolução de problemas. 8. Divisibilidade; 9. Múltiplos e 
divisores; 10. Conjunto dos múltiplos de um número; 11. Conjunto dos divisores de um número; 12. Números 
primos e números primos entre si. 13. Máximo divisor comum - processos práticos para o cálculo do mdc; 14. 
Mínimo múltiplo comum; processos práticos para o cálculo do mmc; Propriedades do mmc.  
 

CONHECIMENTO DE INFORMÁTICA: PARA OS CARGOS DE AGENTE ADMINISTRATIVO, 
ORIENTADOR LÚDICO, ORIENTADOR SOCIAL, CUIDADOR INFANTIL E SECRETÁRIO ESCOLAR. 
1. Periféricos de um computador. 2. Hardware. 3. Software. 4. Utilização de Sistema Operacional 
Windows /ME/XP/2000/7. 5. Sistema Operacional Linux. 6. Configurações básicas do Windows 
/ME/XP/2000/7. 7. Aplicativos Básicos. 8. Aplicativos do Pacote Microsoft Office (Word, Excel, Access, 
Power Point). 9. Configuração de impressoras. 10. Noções básicas de Internet e uso de navegadores. 
11. Noções básicas de correio eletrônico (e-mail). 
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DIDÁTICA/ FUNDAMENTOS TEÓRICO–METODOLÓGICOS DA EDUCAÇÃO – COMUM A TODOS 
OS CARGOS DE PROFESSOR 
Constituição Federal de 1988 (Capítulo III do Título VIII). O movimento Histórico da Renovação 
Pedagógica (Tendências Pedagógicas). Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº. 9394/96 
(níveis e modalidades de Educação e Ensino); Parâmetros Curriculares Nacionais (Educação Infantil, 
Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos); Avaliação de Aprendizagem; 
Currículo e Programas Educacionais do Ensino Fundamental em 9 anos; Políticas Públicas; 
Planejamento Didático. Projeto Político-Pedagógico. Pedagogia de Projetos. Teoria de Piaget e Emília 
Ferreiro. Estudos de Vygotsky. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
RACIOCÍNIO LÓGICO COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
Problemas envolvendo: 1.1 – A lógica na organização das sequências numéricas simples; 1.2 –
Raciocínio Lógico na Teoria dos Conjuntos: trabalhar situações envolvendo os conceitos das operações 
básicas entre conjuntos; 1.3 – A lógica nas aplicações das propriedades das operações básicas 
aritméticas e fracionárias. 2. A correlação entre elementos de um certo universo: 2.1 - Trabalhando 
problemas lógicos de nível fácil; 2.2 – Trabalhando problemas lógicos de nível intermediário. 3. 
Resolvendo Problemas Interdisciplinares: 3.1 – A importância do Raciocínio Lógico na solução de 
problemas que contemplem diversas áreas do conhecimento. 4. Proposições Compostas. Conectivos: 
4.1 - Bi-condicional. Diagramas. Tabela-Verdade. Negação da Bi-condicional; 4.2 - Equivalências. 
Lógicas da Bi-condicional. Análise do “se”, “somente se” e “se e somente se”; 4.3 - Tautologia, 
Contradição, Contingência. Contradição como ferramenta do Raciocínio Lógico; 4.4 - Técnica da 
Contradição para resolver problemas de verdades, mentiras e culpados. 5. Lógica Sentencial ou 
Proposicional; 5.1 - Proposições, Sentenças Abertas, Declaração Monovalente; 5.2 - Tabelas Verdade. 
Número de linhas de uma tabela-verdade com n proposições; 5.3 - Proposições Simples. Negação de 
uma Proposição Simples e Composta. Negação da Negação. Proposições Categóricas. Conclusões. 6. 
Raciocínio Lógico e Matemático - Probabilidades, Análise Combinatória: Arranjo, Permutação e 
Combinação, Álgebra Linear, Noções de Geometria Básica, geométricos, matriciais e leis de Morgan. 
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ANEXO III 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Fundamentos da Estomatologia; Princípios de patologia bucal: Patologias bucais mais prevalentes; 
Relação com o estado de saúde gral; Fatores de risco ao desenvolvimento de doenças bucais; 
Princípios ergonômicos e éticos na realização de procedimentos de recuperação e controle em saúde 
bucal; Materiais, instrumentais e equipamentos de uso odontológico; Métodos e técnicas de 
recuperação e controle de cárie dentária; Técnicas de inserção e condensação de materiais 
restauradores; Métodos e técnicas de recuperação e controle da doença periodontal: Técnicas de 
raspagem supra gengival; Técnicas de polimento dental supra gengival; Técnicas para remoção de 
suturas; Noções sobre as especialidades odontológicas e o seu nível de atuação; Técnicas de 
acolhimento e manejo do cliente de acordo com o ciclo vital; Técnicas de desenvolvimento de destreza 
manual; Fundamentos e técnicas de moldagem e vazamento de moldes para obtenção de modelos de 
estudo; Conceitos e princípios básicos de anatomia dental e oclusão; fundamentos e princípios da 
radiologia; Anatomia e fisiologia da face, boca e dos dentes; Manual de operação dos equipamentos 
utilizados em radiologias dentárias; Princípios de segurança do trabalho em radiologia; Técnicas de 
tomada radiográfica, revelação, montagem e arquivamento de películas radiográficas; Biossegurança 
aplicada e procedimentos de recuperação e controle de saúde bucal, procedimentos de modelagem e 
procedimentos radiográficos. 
 
ASSISTENTE SOCIAL  
1. Relações entre Estado e sociedade civil. Neoliberalismo, políticas sociais e terceiro setor. Questão 
social e exclusão social. Formação e contemporaneidade da questão social brasileira. Movimentos 
sociais. O mundo do trabalho e suas expressões contemporâneas. 2. Conceitos e Implicações de 
Classe, Poder e Ideologia. A práxis profissional: relação teoria e prática; a questão da mediação. O 
processo de trabalho do Serviço Social: elementos constitutivos da profissão no mundo do trabalho. 3. 
As dimensões ético-política, teórico-metodológica, sócio-educativa, técnico-operativa e crítico-
investigativa do Serviço Social. Influência das vertentes do pensamento no Serviço Social: materialismo 
histórico dialético e positivismo. 4. Instrumentação do Serviço Social. Serviço Social e o planejamento: 
alternativas metodológicas, formulação de propostas, monitoramento e avaliação, análise institucional, 
elaboração e avaliação de planos, projetos e programas. 5. O Serviço Social e o processo investigativo: 
a particularidade da pesquisa em Serviço Social, importância e aplicação, abordagens quanti-
qualitativas na pesquisa. Teoria do cotidiano como categoria de investigação. 6.O trabalho do Serviço 
Social no âmbito dos direitos sociais e sua materialização em políticas públicas, especialmente à 
relativo à Seguridade Social (previdência, saúde e assistência social). 7. Fundamentos ontológicos da 
ética e legislação profissional: Código de Ética e Lei de regulamentação da Profissão. Lei nº 8.742/1993 
Lei Orgânica da Assistência Social, Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e Política Nacional de 
Assistência Social (PNAS); Norma Operacional Básica da Assistência Social – NOB-2005; Lei nº 
8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei nº 10.741/2003 – Estatuto do Idoso. Lei nº 
11.340/2006 – cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher. Articulação 
em rede e conselhos de direitos. 8. O processo de trabalho do Serviço Social quanto à intervenção junto 
à família em suas diversas dimensões: conceitos, historicidade, configurações contemporâneas, 
violência doméstica. 
 
MOTORISTA 
Relações Públicas e Humanas: Opinião Pública; As Relações Humanas, os indivíduos e o grupo. 2. 
Legislação do Trânsito: Administração de Trânsito; Sistemática de Habilitação; Pontuação do CTB 
(Código de Trânsito Brasileiro); Multas do CTB (Código de Trânsito Brasileiro); Penalidades do CTB 
(Código de Trânsito Brasileiro). 3. Noções de Engenharia de Trânsito: Característica do Trânsito; 
Classificação das Vias Públicas; Sinalização de Trânsito. 4. Direção Defensiva (preventiva). 5. Noções 
de Primeiros Socorros. 6. Noções de Meio Ambiente e Cidadania (Crimes Ambientais no Trânsito). 7. 
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Regras de Circulação: Comportamento no Trânsito; Condutor e Via Travessias: o condutor, o pedestre 
e a via. 8. Princípios da Mecânica a diesel; Noções Básicas de Motor; Teoria de Funcionamento; 
Embreagem/câmbio/diferencial; Freio: manutenção e diagnóstico de falhas. 
 
ENFERMEIRO  
1. Anatomia, histologia e fisiologia do corpo humano: diagnóstico geral, anamnese e exame clínico, 
exames complementares, microbiologia e bioquímica geral. 2. Introdução à enfermagem: fundamentos 
de enfermagem. 3. Exercício de enfermagem: código de ética dos profissionais de enfermagem. 4. 
Legislação profissional – COREN. 5. Programa Nacional de Imunização: considerações gerais. 
Calendário de vacinação. Vacinação contra as doenças imunopreviníveis. 6. Cadeia de frio. 7. Meios de 
desinfecção e esterilização. 8. Administração aplicada à enfermagem: administração em Enfermagem. 
9. Supervisão em Enfermagem. 10. Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto 
atendimento: a) definição de urgência e emergência; b) prioridade no tratamento; c) princípios para um 
atendimento de urgência e emergência. 11. Assistência de enfermagem nas urgências: a) do aparelho 
respiratório; b) do aparelho digestivo; c) do aparelho cardiovascular; d) do aparelho locomotor e 
esquelético; e) do sistema nervoso; f) ginecológicas e obstétricas; g) dos distúrbios hidroeletrolíticos e 
metabólicos; h) psiquiátricas; i) do aparelho urinário. 12. Atenção básica à saúde: atenção à criança 
(crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças 
respiratórias). 13. Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer 
ginecológico, planejamento familiar). 14. Atenção à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes 
mellitus). 15. Assistência de enfermagem em queimaduras; Assistência de enfermagem em 
intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, envenenamentos); Assistência de enfermagem 
em picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). 16. 
Assistência de pacientes: posicionamento e mobilização. 17. Visita domiciliar, ações educativas.18. 
Relação população/serviços de saúde; Relação paciente/profissional. 19. Conhecimento do estatuto do 
idoso; Conhecimento do ECA. 20. Biossegurança. 21. Gestão de Qualidade. 22. Conhecimentos sobre 
as normas e os procedimentos da legislação básica da área de atuação e das ferramentas de controle e 
avaliação que subsidiam o planejamento e desenvolvimento do sistema único de saúde. 
 
EDUCADOR FÍSICO 
ANATOMIA HUMANA - Definições, características, classificações e elementos constituintes dos 
sistemas: esquelético, articular, muscular, circulatório, respiratório e nervoso; Origens, inserções e 
ações musculares. AVALIAÇÃO FÍSICA - Aspectos relacionados à qualidade das informações; 
Avaliação do crescimento físico; Avaliação da maturação biológica; Avaliação do desempenho motor; 
Avaliação da proporcionalidade corporal; Avaliação do somatótipo; Avaliação da composição corporal; 
Avaliação da atividade física habitual; Avaliação do estado nutricional; Avaliação de aspectos 
funcionais: sistema de mobilização energética; Avaliação de aspectos funcionais: sistema 
musculoarticular. 
BIOMECÂNICA - Introdução ao estudo da anatomia; Sistemas: esquelético, articular, muscular, 
nervoso, circulatório, respiratório, digestório, endócrino, sensorial e tegumentar; Membros: inferior e 
superior; Crânio, coluna vertebral e partes moles do dorso. 
FISIOLOGIA DO EXERCÍCIO - Controle do ambiente interno; Bioenergética; Metabolismo do exercício; 
Respostas hormonais ao exercício; Mensuração do trabalho, potência e gasto energético; Sistema 
nervoso: estrutura e controle do movimento; Músculo esquelético: estrutura e função; Respostas 
circulatórias ao exercício; Respiração durante o exercício; Equilíbrio ácido-básico durante o exercício; 
Regulação da temperatura; Fisiologia do treinamento: efeito sobre o VO2 máx, desempenho, 
homeostase e força; Padrões na saúde e na doença: Epidemiologia e fisiologia; Testes de esforço para 
avaliação do condicionamento cardiorrespiratório; Prescrição de exercícios para a saúde e para a 
aptidão física; Exercício para populações especiais; Composição corporal e nutrição para a saúde; 
Fatores que afetam o desempenho; Avaliação laboratorial do desempenho humano; Treinamento para o 
desempenho; Treinamento para a mulher atleta, crianças e populações especiais; Nutrição, composição 
corporal e desempenho; Exercício e meio ambiente; Recursos ergogênicos. 
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SOCORROS DE URGÊNCIA - Conceitos, prevenção de acidentes durante a prática de atividades 
físicas; Exame físico dos sinais vitais; Identificação de estruturas lesadas; Procedimentos de socorros 
de urgência em casos de: ferimentos, hemorragias, insolação, intermação, hipertermia e hipotermia, 
fraturas, entorses, luxações, distensão muscular, desmaio, convulsão, corpos estranhos nos olhos e 
vias aéreas superiores, parada respiratória e cardíaca, afogamentos, asfixia e outras ocorrências; 
Métodos de retirada de líquido ingerido do afogado, massagem cardiorrespiratória e transporte de 
acidentados. 
ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVA - Organização de torneios e campeonatos; Tipos de 
eliminatórias e rodízios; Processos de combinações e escalas; Elaboração de chaves, cálculo do 
número de jogos, rodadas e isentos; Conceitos de administração relacionados ao esporte, 
administração de eventos esportivos; Regulamentos e códigos esportivos. 
MUSCULAÇÃO - Aspectos fisiológicos: termos e definições; Adaptações morfológicas e funcionais; 
Benefícios da musculação; Aplicabilidade da força no cotidiano; O treinamento de musculação: 
variáveis metodológicas, princípios básicos, periodização do treinamento; Aspectos importantes na 
montagem e execução do treinamento: equilíbrio muscular, postura, respiração e concentração durante 
os exercícios; Musculação e exercícios aeróbicos e de alongamento; Métodos de treinamento; A 
elaboração do treinamento; Principais exercícios; Qualidades físicas envolvidas. Equipamentos 
utilizados; Postura, respiração e intervalo durante a realização de exercícios; Musculação para 
desportos e para condicionamento físico; Interferências de fatores externos no treinamento da 
musculação. 
 

TÉCNICO DO TESOURO MUNICIPAL 
Normas Constitucionais sobre Administração Pública: artigos 37 a 41 da Constituição Federal. Lei 
Orgânica do Município de PIRIPIRI - PI. DIREITO TRIBUTÁRIO: Código Tributário Nacional - CTN (Lei 
5.172/66). LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE PIRIRIPI – Ação Fiscal, Procedimentos de 
Fiscalização, Tributos Municipais. Noções de Contabilidade. 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Abordagem da Família (a criança, o adolescente, o adulto, o idoso no contexto familiar). 2. Promoção à 
Saúde. 3. A Educação em Saúde na Prática da Estratégia de Saúde da Família (ESF). 4. Sistema de 
Informação da Atenção Básica. 5. Noções Básicas de Epidemiologia; Vigilância Epidemiológica; 
Epidemiologia das Doenças Transmissíveis. 6. Abordagem Ambulatorial do Paciente com: Enfermidades do 
Aparelho Digestivo (alterações da cavidade oral, sintomas dispépticos, esofagites, gastrite, úlceras, câncer); 
Enfermidades do Aparelho Cardiovascular (cardiopatia isquêmica, Insuficiência cardíaca, Arteriosclerose, 
Hipertensão arterial, tromboflebites); Enfermidades do Aparelho Respiratório (Doenças das vias 
Respiratórias Superior, Insuficiência Respiratória, Asma Brônquica, Doença Pulmonar Obstrutiva. 
Pneumonias, Câncer de Pulmão); Enfermidades dos Rins e Vias Biliares (Litíase Renal, GNDA, Infecção 
Urinária); Enfermidades do Sistema Nervoso Central (Acidente Vascular Cerebral, Meningites, Epilepsia, 
Vertigens, Cefaleia); Enfermidades Hematológicas (Anemias, Distúrbios da Hemostasia, Leucemia); 
Enfermidades Metabólicas e Endócrinas (Diabetes Melitus, Hipotireoidismo, HipertireoidismoDislipidemias, 
Obesidade, Hipoavitaminose, Desnutrição); Doenças Infecciosas e Parasitárias, Doenças Sexualmente 
Transmissíveis; Enfermidades Reumáticas (Artrite Reumática, Febre Reumática); Enfermidades 
Osteoarticulares (Dores musculoesqueléticos, Afecção da Coluna Cervical, Lombalgia, Osteoporose); 
Enfermidades Dermatológicas (Micose da Pele, Dermatites, Eczema, Escabiose, Pediculose, Urticária); 
Enfermidades Psiquiátricas (Transtornos Ansiosos, Depressão). 7. Atenção do Médico nos Programas de 
Saúde Pública: Tuberculose, Hanseníase, Atenção a Saúde da Criança e do Adolescente, Atenção a Saúde 
da Mulher, Atenção a Saúde do Adulto e do Idoso. 8. Vacinação na Criança e no Adulto. 9. Tabagismo, 
Alcoolismo, Dependência às Drogas. 10. Saúde do Trabalhador. 11. Saúde da Família na busca da 
Humanização e da Ética na Atenção a Saúde. 12. Atenção do Médico da ESF nas Emergências: 
Cardiovasculares, Respiratórias, Ginecológicas, Obstétricas, Neurológicas, Metabólicas, Endocrinológicas e 
Gastroenterológicas, das Doenças Infecciosas, dos Estados Alérgicos, dos Politraumatizados; Promoção a 
Saúde. 13. A Educação em Saúde na Prática da Estratégia de Saúde da Família (ESF). 14. Sistema de 
Informação da Atenção Básica.  
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NUTRICIONISTA  
NUTRIÇÃO NOS CICLOS DA VIDA: Conceito de Alimentação e Nutrição; Nutrientes: Definição, 
propriedades, funções, digestão, absorção, biodisponibilidade, metabolismo, necessidades e fontes 
alimentares; Alimentação nos Ciclos da Vida (0 a 2 anos, pré-escolar, escolar, adolescente, adulto e 
idoso); Guia Alimentar para a População Brasileira; Guia Alimentar para crianças menores de 2 anos; 
Alimentação da Gestante; Alimentação da Nutriz; Aleitamento Materno: composição do leite materno, 
fatores que interferem na sua produção e técnicas de aleitamento.  
NUTRIÇÃO CLÍNICA: Modificações da dieta normal; Terapia de Nutrição Enteral e Parenteral (Portaria 
nº 272/MS/SNVS, de 8 de abril de 1998 e RDC nº 63, de 6 de julho de 2000); Desnutrição; Doenças 
Gastrointestinais; Doenças Endócrinas; Doenças Cardiovasculares; Doenças Renais; Doenças 
Hepáticas; Doenças do Sistema Musculoesquelético; Síndromes de Má Absorção; Erros inatos do 
metabolismo; Neoplasias; Interação entre medicamentos e nutrientes; Transtornos comportamentais 
que afetam a ingestão de alimentos.  
TÉCNICA DIETÉTICA: Conceito, classificação e composição química de alimentos, Higiene de 
alimentos, parâmetros e critérios de controle higiênico-sanitário, utilização de procedimentos 
operacionais padrão; Características organolépticas, seleção, conservação, pré-preparo, preparo e 
distribuição dos alimentos.  
NUTRIÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA: Transição epidemiológica; Transição Nutricional; Perfil Nutricional e 
Consumo Alimentar da população brasileira; Fatores determinantes do estado nutricional da população; 
Carências nutricionais de maior prevalência no Brasil; Padrão de morbimortalidade no Brasil; Papel do 
nutricionista nos diferentes níveis de atenção a saúde; Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 
(SAN): Conceito; Vigilância Alimentar e Nutricional; Avaliação Nutricional; Vigilância em Saúde. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Anatomia e fisiologia do sistema estomatognático: diagnóstico bucal, exame da cavidade oral, 
anamnese e exame clínico, exames complementares, anatomia e histologia bucal, fisiologia e patologia 
bucal, microbiologia e bioquímica bucal. 2. Semiologia e tratamento da cárie dentária e doenças 
periodontais; Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole; Semiologia e tratamento das 
afecções da maxila e da mandíbula; Semiologia e tratamento das afecções pulpares. 4. Radiologia 
odontológica: técnica e interpretação radiográfica. 5. Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, 
técnicas, cuidados e acidentes anestésicos. 6. Dentística operatória restauradora: preparo cavitário, 
tratamento restaurador atraumático (ART), adequação do meio bucal e proteção do complexo dentina 
polpa. 7. Materiais dentários forradores e restauradores. 8. Terapêutica e farmacologia de interesse na 
clínica odontológica. 9. Cirurgia oral menor: indicações e contra-indicações, exodontias, cuidados pré e 
pós-operatórios. 10. Princípios de traumatologia do sistema estomatognático: urgências e emergências 
em odontologia. 11. Oclusão: noções gerais, prevenção de más oclusões; 12. Epidemiologia da cárie 
dentária e das doenças periodontais; 13. Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças 
periodontais; 14. Uso tópico e sistêmico do flúor: níveis de prevenção e aplicação. 15. Biossegurança e 
ergonomia. 16. Atendimento aos pacientes portadores de necessidades especiais. 
 

PSICÓLOGO  
A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; concepções de saúde e 
doença. Psicologia Hospitalar: teoria e prática; Saúde Mental: conceito de normal e patológico; 
contribuições da psiquiatria, psicologia e psicanálise. Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos 
estruturais e dinâmicos das neuroses e perversões na clínica com crianças, adolescentes e adultos. 
Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas aplicabilidades (entrevistas, 
testes), diagnóstico diferencial. Modalidades de tratamentos com crianças, adolescentes e adultos: 
intervenções individuais e grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos operativos, 
psicoterapia individual, atendimento à família. Abordagem psicanalítica do tratamento individual e 
grupal. Políticas de Saúde (SUS) e propostas para a Saúde Mental. Ética Profissional. Projeto Político 
Pedagógico. Pedagogia de Projetos. Teoria de Piaget e Emilia Ferreiro. Estudos de Vygotsky. 
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PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL – 1º AO 5º ANO 
Processo de alfabetização e sua contextualização histórica. Alfabetização: diferentes paradigmas. 
Concepções teóricas – metodológicos da alfabetização: Métodos de alfabetização. A função social da 
escrita: Alfabetização e letramento. Leitura e escrita na alfabetização (gêneros e tipologias textuais). 
Constituição Federal (1998) Título Educação. Leis e Diretrizes e Base da Educação Nacional (LDB 
9394/96). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Educação Inclusiva. Ensino fundamental de 9 
anos. Parâmetros Curriculares Nacional. Avaliação da aprendizagem. Didática. Metodologia de Ensino. 
Projeto Político Pedagógico. Pedagogia de Projetos. Teoria de Piaget e Emília Ferreiro. Estudos de 
Vygotsky.    
 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL –  6º AO 9º ANO - PORTUGUÊS 
Interpretação de texto 2. Fonética e fonologia: Tipos de fonema, variantes combinatórias ou alofones, 
neutralização, arquifonema, letra, dígrafo, Encontros vocálicos, ortografia, acentuação gráfica, ortoepia 
e prosódia 3. Morfologia: Classes de palavras e suas flexões, Processos de formação de palavras, 
Elementos estruturais da palavra   4. Sintaxe: Introdução à sintaxe (frase, oração e período), Termos 
relacionados ao verbo, Termos relacionados a nomes e vocativo, Período composto por coordenação e 
subordinação, Pontuação, Concordância verbal e nominal, colocação pronominal, Regência nominal e 
verbal e crase.  5. Problemas gerais da língua culta: uso dos porquês, onde/aonde, mal/mau, que/quê, 
senão/se não, ao encontro de/de encontro a afim/a fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, 
ao invés de/em vez de, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, 
cessão/sessão/secção e uso do hífen. 
 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL – 6º AO 9º ANO  - MATEMÁTICA 
PROPORCIONALIDADE, JUROS, PORCENTAGENS E MÉDIAS: Conceito de Razões e Proporções: 
Proporções Contínuas, cálculo de termos desconhecidos de uma proporção; Divisão em parte direta e 
inversamente proporcional; Regra de três simples e composta; Probabilidade; Números e Operações; 
Problemas abertos e situações problemas relacionados à álgebra e aritmética; Frações e Dizimas 
periódica; Cálculo de médias: Aritmética, Ponderada, Geométrica e Harmônica; TEORIA DOS 
CONJUNTOS: Conjuntos Numéricos, Conjuntos Naturais, Conjuntos dos Inteiros, Conjuntos dos 
Racionais, Conjuntos dos Reais; FUNÇÕES: Conceito de funções: domínio, imagem, contradomínio, 
notação, funções numéricas. Funções elementares e funções definidas por várias sentenças; 
Operações com função; Composição de funções; Classificação de funções; Polinômios: função 
polinomial; Equações, inequações e sistemas de 1º e 2º graus; Equações redutíveis ao 1º e 2º graus; 
Funções lineares quadráticas e valor absoluto; GEOMETRIA: Introdução à geometria, ângulos, 
triângulos, polígonos, circunferência e círculo; Área das superfícies planas e área e volumes dos sólidos 
usuais; Geometria no espaço: Postulado da reta e do plano, Intersecção de planos; Paralelismos e 
perpendicularíssimos de retas, de planos, de retas e planas; Poliedros, poliedros conexos regulares; 
Relação de Euller; Prismas e pirâmides: conceito, elementos, classificação, transversais, troncos e 
relações métricas; Cilindro e Cone: Conceitos, elementos, plano secante, parte da esfera e relações 
métricas; Sólidos Gerados; funções trigonométricas, equações trigonométricas e resolução de 
triângulos; Estudo analítico da reta, circunferência, elipse, parábola hipérbole; Questões educacionais 
relacionadas a ensino e aprendizagem da Matemática; PCN"s e orientações curriculares nacionais. 
 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL –  6º AO 9º ANO  - GEOGRAFIA 
A geografia no Ensino Fundamental; Dinâmica natural do planeta terra; Conflitos mundiais 
contemporâneos.  Movimento e circulação da água; formação e importância dos rios, lagos, relevo 
terrestre; grandes paisagens vegetais do globo; degradação do meio ambiente; relações comerciais e 
financeiras; crescimento demográfico – população; atividades econômicas. Divisão Regional do  Brasil - 
aspectos físicos, humanos e econômicos das regiões brasileiras; povoamento e expansão territorial.  - 
regiões ecológicas; parques e áreas de proteção ambiental. Metodologia do ensino de geografia. 
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PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL – 6º AO 9º ANO – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Contexto histórico da educação física no Brasil. Concepções pedagógicas para o ensino da educação 
física. Cultura de movimento. A função social da educação física. Pedagogia dos esportes. O jogo; a 
dança; a ginástica; a luta; brinquedos e brincadeiras populares. Corporeidade. Desenvolvimento da 
criança. Lei de diretrizes e bases da educação nacional. Parâmetros Curriculares Nacionais. Educação 
física no âmbito escolar. Educação inclusiva. 
 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL –  6º AO 9º ANO - CIÊNCIAS 
A água, o solo e o ar.  Noções da Matéria e Energia. A água – estados e propriedades. Ciclo da Água – 
O ar composição Química. Ar comprimido e ar rarefeito. Pressão e combustão.  O solo: As camadas da 
terra, rochas e minerais. O Ambiente.  Conceito da ecologia. População, comunidade, ecossistema e 
Biosfera. A Cadeia Alimentar. Equilíbrio e Desequilíbrio. A água, o solo, o ar e a saúde.  Os seres vivos: 
Noções sobre a origem diversidade e classificação. Os cinco reios. Noções sobre evolução dos 
vertebrados. Características gerais, sistemas e funções. Classificação dos vertebrados. Mamíferos, 
Aves, Répteis, anfíbios e Peixe. Noções sobre a Evolução dos Invertebrados e características gerais e 
classificação. Autrópiodes; Moluscos; Equinodermos; Anelídeos, Asquelmintos, Platelmintos; 
Celenterados; Poríferos. Noções sobre a evolução dos vegetais; os grupos vegetais (criptogramas);l as 
algas e os fungos (características e importância); O reino protista. O reino monera. Associações e 
adaptações do seres vivos. O homem e os demais seres vivos. O homem: células e tecidos: funções do 
corpo humano. Digestão. Respiração. Circulação. Exceção. Ossos e músculos. Sistema Nervoso. 
Órgão do sentido. Reprodução. Os genes. 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL –  6º AO 9º ANO - HISTÓRIA 

HISTÓRIA GERAL: A economia da antiguidade oriental; Aspectos econômicos, políticos, sociais e 
culturais das civilizações egípcia e mesopotâmica; As civilizações da antiguidade clássica: aspectos 
econômicos, políticos, sociais e culturais; A formação da sociedade medieval: as invasões bárbaras e 
suas conseqüências, a economia e a sociedade feudais; O papel da igreja nessa sociedade; as 
civilizações bizantinas e muçulmanas; a decadência do feudalismo; O renascimento e suas 
manifestações nas artes e nas ciências; A ilustração; as reformas religiosas do século XVII; A expansão 
marítima-comercial e a posse da América pelos europeus; A ação colonizadora das nações européias 
nesse continente; a formação do Estado moderno e o absolutismo; Os fundamentos do iluminismo e as 
revoluções burguesas na Inglaterra e na França; As etapas da revolução francesa e o governo de 
Napoleão Bonaparte; O processo de independência das colônias europeus da América; Os problemas 
enfrentados pelas nações americanas no Século XIX; A guerra da sucessão; os avanços da ciência e 
da tecnologia e a revolução industrial; conseqüências sociais e políticas; A burguesia industrial e o 
proletariado; A expansão do capitalismo europeu na Ásia e África; A concordância imperialista, a 
questão do nacionalismo e a guerra de 1914-18; As ideias socialistas e a revolução de 1917 na Rússia; 
O fascismo, o nazismo e a segunda guerra mundial; A descolonização na África e Ásia; A Revolução 
Chinesa e o desenvolvimento do Japão; Conflitos e contradições na segunda metade do século XX; A 
norma ordem mundial; as diversas manifestações culturais do século XX. HISTÓRIA DO BRASIL: 
Características da organização econômica e social dos povos que viviam no Brasil antes da chegada do 
europeu; os fundamentos da colonização portuguesa; as formas do controle administrativo adotadas na 
colônia por Portugal; As disputas entre as metrópoles européias e a presença holandesa no Nordeste; A 
penetração nos sertões pela pecuária e a procura por metais preciosos; a importância da mineração no 
século XVIII; As manifestações culturais no Brasil colônia; A crise no sistema colonial e os movimentos 
precursores da independência; a decadência da mineração e a inconfidência mineira de 1789; A 
conjuração baiana de 1798; O processo da independência: transferência do governo português para o 
Brasil; Revolução pernambucano de 1817; Reflexo no Brasil da revolução de 1820 em Portugal; A 
independência do Brasil; O primeiro reinado; situação econômica, crises políticas e revoltas internas; 
Política externa; A instabilidade do período regência e as diversas revoltas desse período; O Segundo 
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Reinado: A expansão da lavoura cafeeira e sua conseqüência, política interna e externa; Atuação do 
Brasil na região platina; O longo processo de abolição da escravatura, a crise da monarquia e a 
proclamação de republica; A cultura brasileira no século XIX; O período Getulista; O Estado Novo e os 
reflexos da Segunda Guerra mundial no Brasil; Característica da republica brasileira no período de 1946 
a 1964; Os fundamentos do populismo e os principais aspectos da crise de 1964; A luta pela abertura 
política e a Republica Brasileira hoje; A cultura brasileira no século XIX, Globalização, meios de 
comunicação, violência urbana, dominação política no Brasil contemporâneo. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Tendências pedagógicas, concepções filosóficas-políticas e a prática pedagógica em escolas de 
Educação Profissional. Pressupostos teóricos e legais da Educação Profissional. Orientação vocacional 
e profissional. O trabalho pedagógico em equipes multidisciplinares. O projeto político-pedagógico da 
Escola: concepção, princípios e eixos norteadores. O planejamento, a execução, o acompanhamento e 
a comunicação de pesquisas científicas na educação. O planejamento educacional numa perspectiva 
crítica da educação: importância, níveis e componentes. O papel do pedagogo no âmbito escolar. 
Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. Currículo integrado: concepção, 
planejamento, organização dos conteúdos, avaliação e a integração curricular. Bases psicológicas da 
aprendizagem e do desenvolvimento: conceito, correntes teóricas e repercussões na escola de 
Educação Profissional. A prática da avaliação no cotidiano escolar. A pedagogia de projetos. A 
multidimensionalidade do processo ensino-aprendizagem. A interdisciplinaridade no processo de 
ensinar e de aprender. A gestão escolar da Educação Profissional. A dimensão técnica-política da 
prática docente. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 
educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e 
alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da 
sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Projeto político-pedagógico: 
fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento 
humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em ação: planejamento, 
seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de 
desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. Didática. Atribuições 
do Cargo. História da Educação. Referencial Curricular Nacional da Educação Infantil vol. 1, 2 e 3. 
Diretrizes Curriculares para a Educação Infantil (site: http://portal.mec.gov.br). Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA). Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL –  6º AO 9º ANO -  ARTES 

A especialidade do conhecimento artístico e estético. A produção artística da humanidade em diversas 
épocas, diferentes povos, países, cultura. Identidade e diversidade cultural. A contextualização 
conceitual, social, política, histórica, filosófica e cultural da produção artístico-estética da Humanidade. 
Artelinguagem: O homem – ser simbólico. Arte: Sistema semiótico da representação. Os signos não 
verbais. As linguagens da arte: visual, audiovisual, música, teatro e dança. Construção/produção de 
significados nas linguagens artísticas. Leitura e análise. Elementos e recursos das linguagens artísticas. 
Arte e educação: O papel da arte na educação. O professor como mediador entre a arte e o aprendiz. O 
ensino e a aprendizagem em arte. Fundamentação teórico-metodológica. O fazer artístico, a apreciação 
estética e o conhecimento histórico da produção artística da humanidade na sala de aula. A Arte no 
Brasil e no mundo. Obras e autores/pintores. PCNs (Parâmetros Curriculares Nacionais de Artes). 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL –  6º AO 9º ANO - ESPANHOL 

Compreensão de textos contemporâneos escritos, de nível intermediário, que abordem aspectos 
funcionais, culturais, literários e científicos Conhecimentos linguísticos: Determinantes do nome: artigos 
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(definidos e contrações, indefinidos), possessivos, demonstrativos, numerais, indefinidos, relativos, 
interrogativos, exclamativos. Substantivos: gênero, número, grau. Adjetivos: gênero, número, grau. 
Pronomes: pessoais (sujeitos e complementos), possessivos, demonstrativos, relativos, indefinidos, 
interrogativos e exclamativos. Verbos: auxiliares, regulares, irregulares (de irregularidade comum e 
própria), impessoais e pronominais, forma passiva, perífrases verbais. Advérbios e locuções adverbiais. 
- Preposições e locuções prepositivas. Conjunções: coordenativas e subordinativas. Acentuação. 
Sinônimos e Antônimos. Divergências entre o português e o espanhol: heterográficos, heteroprosódicos 
(heterofônicos ou heterotônicos), heterogenéricos, heterossemânticos, biléxicos. Oração e seus 
elementos. Período simples e período composto: coordenação e subordinação. Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA). Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL –  6º AO 9º ANO – ENSINO RELIGIOSO 

Didática no Ensino Religioso. 2. Legislação do Ensino Religioso. 3. Fundamentos da Religião. 4. História das 
Religiões. 5. Religiões no Brasil. 6. Antigo e Novo Testamento. 7. Psicologia e Sociologia da Religião. 8. 
Ética e Religião. 9. Teorias e Vivências no Ensino Religioso. 10. Questões relacionadas ao processo de 
ensino-aprendizagem de Ensino Religioso. 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL –  6º AO 9º ANO – INGLÊS 
Articles: Definite and indefinite: Uses and Omission; Nouns: Number, gender and case; irregular plural 
nouns; possessive nouns; count and noncount nouns; Pronouns: Personal, reflexive, relative, indefinite, 
interrogative, possessive, demonstrative, reciprocal and emphasizing; Adjectives: Possessive, indefinite, 
demonstrative, numeral; degrees of comparison. Adverbs: Formation, degree of comparison; adverbs of 
time, place and manner. Prepositions: Prepositions of place, time and movement. Conjunctions: 
Coordinating and Subordinating. Verbs:  The Simple Tenses; The Progressive Tenses; The Perfect 
Tenses; The Perfect Progressive Tenses; Nonprogressive verbs; Regular and Irregular Verbs; Modal 
Auxiliaries and similar expressions; The Passive: Formation, uses; indirect objects used as passive 
subjects; the passive form of modals and similar expressions; the passive with get; Gerunds and 
Infinitives; short answers;  question tags; linking verbs; reported speech; conditional sentences. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na unidade; preparo da cama 
hospitalar; sinais vitais; coleta de material para exames; admissão, alta e transferência de paciente; 
posições e restrições de movimentos; movimentação e transporte de paciente; conforto; higiene 
corporal; alimentação do paciente, dietas; curativo; escara de decúbito, administração de 
medicamentos, via parenteral, sondagem gástrica, lavagem gástrica; cateterismo vesical masculino e 
feminino, socorros de urgência; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da enfermagem. 
 
AUXILIAR DE CONTABILIDADE 
Contabilidade Geral; Princípios Fundamentais de Contabilidade; Plano de Contas; Livros e Documentos 
Contábeis; Classificações e Registros Contábeis; Operações com Mercadorias; Avaliação de 
Investimentos Temporários e Permanentes; Avaliação e Registro do Ativo Imobilizado e Diferido; 
Encerramento de Exercício e Apuração de Resultado; Provisão para Imposto de Renda; Destinação do 
Resultado; Demonstrações Contábeis; Contabilidade Pública; Conceito de Orçamento Público; Tipos de 
Orçamentos; Princípios Orçamentários; Elaboração e aprovação do orçamento; Créditos Orçamentários 
e Adicionais; Execução Orçamentária; Receita Pública e seus Estágios; Balanços Públicos e 
Demonstração das Variações Patrimoniais; Prestação de Contas; Controle Interno e Externo; Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
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PEDAGOGO 
Educação na era digital.  Práticas de alfabetização e de letramento no 1º ano do Ensino Fundamental.  
Papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. Metodologia de projetos: 
um caminho entre a teoria e a prática. Educação e cidadania. Ensino Fundamental de nove anos: 
aspectos legais e organização do trabalho pedagógico. Modalidades organizativas do trabalho 
pedagógico: uma possibilidade. Os processos de leitura e da escrita nas séries iniciais – Teoria e 
prática Práticas docentes e a relação professor/aluno/família. Prática de ensino – do erro como forma 
de castigo ao erro como fonte de aprendizado.  
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 
Conceitos de Reabilitação e sua relação com as práticas atuais; Terapia Ocupacional na Estratégia 
Saúde da Família; A lesão medular e o modelo de ocupação humana; Transdisciplinaridade e práticas 
hibridas em saúde mental; Itinerários terapêuticos e construção de projetos terapêuticos cuidadores; A 
inserção da Terapia Ocupacional na rede de assistência em saúde mental; Fundamentos e história da 
Terapia Ocupacional no Campo Social; Tecnologia assistiva, Terapia Ocupacional e abordagens no 
cotidiano da pessoa com deficiência; Reabilitação psicossocial e a prática da Terapia Ocupacional em 
saúde mental; Recursos tecnológicos e estratégia de promoção do autocuidado, atividades e 
participação para pessoa com doença de Parkinson; A Terapia Ocupacional social, diversidade, cultura 
e saber técnico; Terapia ocupacional e as ações no contexto da educação; Terapia Ocupacional e o 
dispositivo grupal com intervenção em reabilitação; Terapia ocupacional, a produção do cuidado em 
saúde e o lugar do hospital; Rede de cuidados da pessoa com deficiência e a Terapia Ocupacional. 
Diretrizes para tratamento e reabilitação/habilitação de pessoas com deficiência física. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Audiometria tonal; Audiometria vocal; Medidas de Imitância Acústica; Mascaramento clínico; 
Triagem Auditiva Neonatal; Avaliação audiológica infantil; Avaliação eletrofisiológica; Emissões 
Otoacústicas; 
Potencial Evocado Auditivo de Tronco Encefálico; Avaliação vestibular; Seleção e adaptação de 
aparelhos auditivos em adultos e crianças; Fundamentos em Implante Coclear; 
Ética Profissional; Legislação em Saúde Auditiva; Segurança do Paciente Deficiência auditiva; Ética 
profissional; 
Motricidade Orofacial; Fala; Implante coclear e aparelhos auditivos; 
Legislação do SUS para saúde auditiva; Linguagem; Processamento auditivo; 
Segurança do paciente; Voz; 
Funções estomatognáticas: respiração, sucção, mastigação, deglutição e articulação da fala; Alterações 
das funções estomatognáticas; 
Disfagia orofaríngea neurogênica e mecânicas; Disfagia em recém - nascidos, lactente e infantil; Afasia. 
Psicomotricidade; Distúrbios de aprendizagem; Gagueira; Laringectomizados; Atraso de linguagem; 
Disfunção da ATM; Traumas da face. Seqüela de queimadura de face e pescoço; Pacientes 
traqueostomizados e em ventilação mecânica. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Anatomia: Anatomia do corpo humano; planos e eixos anatômicos; esqueleto axial; ossos, junturas, 
músculos, vasos e nervos; sistema circulatório; sistema respiratório; sistema esquelético; sistema 
articular; sistema muscular. 
Neuroanatomia: Anatomia funcional do sistema nervoso, organização e classificação, estrutura 
macroscópica e microscópica do sistema nervoso central e periférico. Aspectos gerais do sistema 
nervoso autônomo. Vias aferentes e eferentes do sistema nervoso central. Vascularização do sistema 
nervoso central. Fisiologia geral: Fisiologia celular. Fisiologia muscular. Contração do músculo. Placa 
motora. Potenciais de membrana e transmissão nervosa. Sinapse e os circuitos neuronais básicos. 
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Fisiologia dos receptores. Fisiologia do sistema nervoso, muscular, cardiovascular e respiratório. 
Cinesiologia: Aplicação das leis e grandezas físicas na compreensão do movimento humano, no 
diagnóstico e na terapêutica relativa à fisioterapia. Princípios e estudo biomecânico do movimento 
humano (cinética e cinemática do movimento humano normal e adaptado na execução das atividades 
de vida diária). Equilíbrio do corpo humano. Efeitos da força de gravidade, centro de gravidade do 
corpo. Mecânica da coluna vertebral. 
Goniometria. Avaliação muscular: provas de força e flexibilidade. 
Cinesioterapia: Aplicação do movimento sob forma terapêutica. Ganho de força muscular e amplitude 
de movimento: métodos, técnicas e recursos fisioterápicos. Fisioterapia aplicada à ortopedia e 
traumatologia: Semiologia Ortopédica. 
Noções de tratamento clínico e cirúrgico das doenças ortopédicas e traumáticas, assim como no 
tratamento em diferentes fases de doenças infecciosas e degenerativas de músculos, ossos e 
articulações. 
Disfunções da coluna vertebral. Fraturas e luxações. Avaliação, planejamento, prescrição e execução 
de tratamento fisioterápico. Fisioterapia aplicada à pediatria: 
Exame neurológico da criança. Desenvolvimento neuropsicomotor. Paralisia cerebral. Paralisia braquial 
obstétrica. Mielomeningocele. Doenças neuromusculares e síndromes de regressão neurológica. 
Repercussão das doenças cerebrovasculares e traumatismo craniencefálico na infância. 
Avaliação física, definição de objetivos e condutas, indicação de tratamento fisioterápico e abordagem 
em equipe interdisciplinar de crianças com alterações no desenvolvimento. 
Fisioterapia aplicada à neurologia: Semiologia neurológica. Lesão de plexo braquial, plexo lombossacro 
e nervos periféricos. Lesão medular. Síndrome de Guillain Barré. Poliomielite. Acidente vascular 
cerebral. Traumatismo craniencefálico. Doenças degenerativas. 
Avaliação física, definição de objetivos e condutas, indicação de tratamento fisioterápico e abordagem 
em equipe interdisciplinar de indivíduos adultos com doenças e disfunções neurológicas. Fisioterapia 
aplicada à pneumologia: Semiologia do aparelho respiratório. Patologias pulmonares mais freqüentes, 
incluindo avaliação, classificação, quadro clínico, complicações, evolução e tratamento. 
Avaliação da função pulmonar: mecânica respiratória, ventilometria, espirometria e pressões 
respiratórias. Técnicas específicas em fisioterapia respiratória ambulatorial e de UTI. Ventilação 
mecânica invasiva e não invasiva. Métodos e técnicas de fisioterapia, empregados na reabilitação 
pulmonar (desobstrução, reexpansão e treinamento muscular). 
Prótese e órtese: Indicação e características das órteses de membros inferiores, superiores e de tronco; 
próteses de membros inferiores. Indicação e tipos de auxílio-locomoção 
 
MÉDICO VETERINÁRIO  
Vigilância sanitária e epidemiológica de alimentos: Intoxicações e toxinfecções de origem alimentar; 
Profilaxia das intoxicações e toxinfecções alimentares; Investigação de surtos. Colheita de Amostras 
laboratoriais; Epidemiologia: Epidemiologia geral e aplicada - princípios gerais, definição e classificação; 
Cadeia epidemiológica e transmissão; Métodos epidemiológicos aplicados à vigilância sanitária; Estatística 
vital: Definições e conceitos. Levantamento de dados; Estatística de morbidade, prevalência e incidência; 
Proporções, coeficientes, índices utilizados em estudo de saúde; Coeficiente ou taxas de mortalidade, 
morbidade e letalidade; Doenças infecto-contagiosas de importância em Saúde Pública Veterinária; 
Doenças transmitidas por vetores; Prevenção e controle de zoonoses; Controle de animais sinantrópicos e 
vetores; Planejamento e Administração em Saúde Pública; Higiene, tecnologia e inspeção de produto de 
origem animal; Defesa Sanitária Animal; Deontologia e ética profissional. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
 
Organização dos serviços de radiologia; Física dos Raios X; Elementos de Radiografias; incidências básicas 
radiográficas; exames contrastados; Procedimentos especiais; Cuidados com procedimentos radiográficos; 
Proteção radiológica; Noções de mamografia; Ética profissional; Anatomia: Estudo anatômico, função 
fisiológica de órgãos e aparelhos do corpo humano. Esqueleto humano, ossos e articulações, crânio, coluna 
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vertebral e membros superiores e inferiores, aparelhos digestivo e urinário, aparelhos circulatório e 
respiratório e sistema glandular. fígado, pâncreas, baço e tecido mielóide; técnica radiológica: equipamentos 
de Raios X; Fatores radiográficos, acessórios e complementos. Tomógrafos: tomógrafo linear e 
computadorizado; princípios da tomografia; angiógrafos e seriógrafos; incidências especificas e técnicas 
rotineiras para exames gerais e específicos; física atômica elementar, física das radiações; eletricidade e 
eletrônica; física e eletrônica aplicada à produção de Raio X; Ampola de Raio-X, transformadores e 
retificadores; aparelhos de Raio X; equipamentos e acessórios; estudo das propriedades físicas dos Raios X 
e suas aplicações práticas no campo de radiologia; Higiene das radiações secundárias, meios de proteção 
das radiações ionizantes, efeitos biológicos das radiações; Deveres éticos e profissionais do Técnico de 
Radiologia. 
 
FISCAL SANITÁRIO 
Noções de vigilância sanitária e ambiental. Noções de prevenção de riscos à saúde humana. Noções de 
prevenção de problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e da circulação de bens 
e da prestação de serviços. Higiene de alimentos – zoonose, doenças transmitidas por alimentos, 
identidade e qualidade de alimentos. Legislação específica das áreas de Vigilância Sanitária e 
Ambiental e Vigilância Epidemiológica. Legislação Básica do SUS (Constituição Federal/88, Seção II – 
Da Saúde. Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990, Lei Federal nº 8.142; de 28/12/1990, NOB/96 e NOAS 
01e 02). 
 
FISCAL AMBIENTAL 
Sistema de abastecimento de água: captação, adução, tratamento e distribuição. Sistema de esgotos 
sanitários: coleta, transporte e tratamento. Poluição nos meios aquáticos, terrestres e atmosféricos: causas, 
efeitos e medidas de controle. Microbiologia aplicada à Engenharia Sanitária e Ambiental. EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL: Conceituação; Legislação Ambiental; Atribuições; Legislação Ambiental e Compromisso 
Político; A Política Ambiental e o Município no Contexto Jurídico-Institucional; LEI DA NATUREZA – LEI DE 
CRIMES AMBIENTAIS: Disposições Gerais; Da Aplicação da Pena; Da Apreensão do Produto e 
Instrumento de Infração Administrativa ou de Crime; Da Ação e do Processo Penal; Dos Crimes contra o 
Meio Ambiente: Dos Crimes contra a Fauna e dos Crimes contra a Flora; Da Poluição e outros Crimes 
Ambientais; Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural; Da Infração Administrativa; 
Da Cooperação Internacional para a Preservação do Meio Ambiente; Disposições Gerais. DA POLUIÇÃO 
DO MEIO AMBIENTE: Regras Gerais; Da Poluição Sonora; Da Poluição do Ar. DA PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE: Da Poluição Visual. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES: Regras Gerais; Das Multas; Do 
Embargo; Da Interdição; Da Cassação da Licença; Da Apreensão e Perdas de Bens e Mercadorias.  
 
MÉDICO PERITO 
Medicina Geral: 1 Ética médico-profissional. 2 Noções de epidemiologia: conceito, histórico e objetivos; 
relações de causa e efeito; índices e coeficientes sanitários; noções sobre a evolução natural das variadas 
doenças e os conceitos de epidemia, endemia, pandemia e prozodemia; epidemiologia atualmente no Brasil; 
epidemias e endemias atuais; doenças comunicáveis; investigação epidemiológica; níveis de prevenção e 
medidas profiláticas. 3 Clínica médica e conduta médico-pericial. 3.1 Noções gerais das áreas médicas: 
clínica médica; cirurgia; gineco-obstetrícia; psiquiatria; ortopedia; cardiologia. 3.2 Conduta pericial. 4 
Legislação de Assistência Social: conteúdo; fontes e autonomia (Lei nº. 8.742/93 e alterações posteriores; 
Decreto nº. 1.744/95 e alterações posteriores). Legislação referente ao SUS: 1 Lei nº. 8.080/90 e alterações 
posteriores, Títulos I e II. 2 Portaria nº. 3.908/98. 3 Portaria MS nº. 1679, de 19/09/2002. 4 Portaria MS nº. 
656, de 20/09/2002. 5 Portaria MS nº. 666, de 30/09/2002. 6 Portaria MS nº. 777, de 28/04/2004. Medicina 
do Trabalho: 1 A Segurança e Saúde no Trabalho nos diplomas legais vigentes no país: Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988. 2 Segurança e a Saúde no Trabalho nas seguintes Normas 
Internacionais da Organização Internacional do Trabalho − OIT: Convenção nº. 81 − Inspeção do Trabalho 
(Decreto nº. 95.461, de 11/12/1987); Convenção nº. 139 − Prevenção e controle de riscos profissionais 
causados por substâncias ou agentes cancerígenos (Decreto nº. 157, de 02/06/1991); Convenção nº. 148 − 
Proteção dos Trabalhadores contra os riscos profissionais devidos à contaminação do ar, ao ruído, às 



 
 

 

 

 

 

34 

vibrações no local de trabalho (Decreto nº. 93.413, de 15/10/1986); Convenção nº. 155 − Segurança de 
Saúde dos Trabalhadores (Decreto nº. 1.254, de 29/09/1994); Convenção nº. 161 − Serviços de Saúde do 
Trabalho (Decreto nº. 127, de 22/05/1991). 3 Doenças ocupacionais, acidente do trabalho e conduta 
médico-pericial: conceito e epidemiologia; impacto do trabalho sobre a saúde e segurança dos 
trabalhadores; indicadores de saúde − doença dos trabalhadores; situação atual da saúde dos 
trabalhadores no Brasil; patologia do trabalho; conduta pericial; Normas Técnicas das LER/DORT. 
Legislação do Trabalho: 1 Consolidação das Leis do Trabalho − CLT - Títulos I e II. 2 Normas 
Regulamentadoras aprovadas pela Portaria MTb nº. 3.214, de 08/06/1978 e alterações posteriores. 3 
Normas Regulamentadoras Rurais, aprovadas pela Portaria MTb nº. 3.067, de 12/04/1988 e alterações. 
Legislação de Assistência Social: conteúdo; fontes e autonomia (Lei nº 8.742/93 e alterações e Decreto nº 
6.214/07 e alterações). Legislação Previdenciária: 1 Seguridade Social: origem e evolução no Brasil; 
conceituação; organização e princípios constitucionais. 2 Legislação Previdenciária: conteúdo; fontes e 
autonomia. (Lei nº 8.212, de 24/07/1991 - Títulos I a V, Título VI - Introdução e Capítulo I e Titulo VIII; Lei nº 
8.213, de 24/07/1991, (na íntegra).  
 
BIOMÉDICO 
1. Preparo das lâminas para imuno-histoquímica; 2. Fixacão tecidual; Processamento laboratorial de 
material parafinado; 3. Imuno-histoquímica: 3.1. princípios; 3.2. aplicação; 3.3. dilemas; 3.4. padronização; 
4. Bloqueio de marcação inespecífica (background); 5. Anticorpos como reagentes de imunomarcação 
específicos; 6. Sistemas de recuperação antigênica para imuno-histoquímica; 7. Sistemas de detecção 
imuno-histoquímica; 8. Imuno-histoquímica em tecidos duros; 8.1. métodos de descalcificação; 8.2. métodos 
de imunomarcação; 9. Microbiologia: técnicas de diagnóstico, identificação, controle e crescimento de 
microrganismos; 9.1. Teste de sensibilidade a antibióticos; 10. Parasitologia: ciclo vital dos principais 
parasitos de importância para o homem; 10.1. Métodos para diagnóstico de protozoários e helmintos 
intestinais, parasitos do sangue e tecidos; 11. Imunologia: desenvolvimento das imunidades humoral e 
celular; 11.1. Imunologia nas doenças hematológicas e nas doenças infecciosas; 11.2. Métodos para 
detecção de antígenos e anticorpos: reações de precipitação, aglutinação, hemólise, imunofluorescência, 
testes imunoenzimáticos, nefelometria e turbidimetria; 12. Hematologia: fundamentos de hematopoiese e 
hemostasia; 12.1. Realização e interpretação do hemograma; 12.2. Diagnóstico laboratorial de anemias, 
leucemias e hemoglobinopatias; 13. Bioquímica: exames relacionados da avaliação da função renal e 
hepática; 13.1. Lipidograma e diagnóstico de dislipidemias; 13.2. Determinação de proteínas plasmáticas 
específicas; 13.3. Bioquímica de fluidos biológicos; 13.4. Enzimologia clínica; 13.5. Marcadores bioquímicos 
no infarto cardíaco; 13.6. Avaliação da função endócrina; 14. Urinálise: testes químicos, físicos, 
procedimentos de análise e exame microscópico do sedimento; 15. Genética, Biotecnologia e Biologia 
Molecular: estrutura e função dos cromossomos e genes; 15.1. Técnicas de biologia molecular utilizadas no 
diagnóstico clínico, citogenética e vacinas de DNA recombinante; 16. Noções básicas de biossegurança 
aplicadas ao laboratório clínico; 17. Ética e legislação profissional. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Planejamento, controle orçamento de obras. Execução de obras civis. Topografia e terraplanagem; 
locação de obras; sondagens; instalações provisórias. Canteiro de obras; proteção e segurança depósito 
e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas. Fundações. Escoramentos. Estrutura de 
concreto; formas; armação; Argamassas; Instalações prediais. Alvenarias. Revestimentos. Esquadrias. 
Coberturas. Pisos. Impermeabilização Isolamento térmico. Materiais de construção civil. Aglomerantes - 
gesso, cal, cimento portland. Agregados; Argamassa; Concreto: dosagem; tecnologia do concreto. Aço, 
Madeira, Materiais, cerâmicos, vidros, tintas e vernizes. Recebimento e armazenamento de materiais. 
Mecânica dos solos. Origem, formação e propriedades dos solos. Índices físicos. Pressões nos solos. 
Prospecção geotécnica. Permeabilidade dos solos; percolação nos solos. Compactação dos solos; 
compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques. Resistência ao 
cisalhamento dos solos. Empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das 
fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas. Resistência dos materiais. Deformações. 
Teoria da elasticidade. Dimensionamento do concreto armado. Estados limites; aderência; ancoragem e 
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emendas em barras de armação. Dimensionamento de seções retangulares sob flexão. Dimensionamento 
de seções T. Cisalhamento. Dimensionamento de peças de concreto armado submetidas à torção. 
Dimensionamento de pilares. Detalhamento de armação em concreto armado. Norma NBR 6118 (2003) - 
Projeto de estrutura de concreto - procedimentos. Instalações prediais. Instalações elétricas. Instalações 
de esgoto. Instalações de telefone e instalações especiais (proteção e vigilância, gás, ar comprimido, 
vácuo e água quente). Estradas e pavimentos urbanos. Saneamento básico: tratamento de água e 
esgoto. Noções de barragens e açudes. Hidráulica aplicada e hidrologia. Saúde e segurança ocupacional 
em canteiro de obras; norma NR 18 Condições e Meio Ambiente de trabalho na indústria da construção 
(118.0002). 14. Responsabilidade civil e criminal em obras de engenharia e conhecimentos legais sobre 
enquadramento dos responsáveis referentes aos Art. n° 121 e 132 do Código Penal. Patologia das obras 
de engenharia civil. Engenharia de avaliação: legislação e normas, laudos de avaliação. Licitações e 
contratos da Administração publicam (Lei n° 8.666/93). Qualidade. Qualidade de obras e certificação de 
empresas; Aproveitamento de resíduos e sustentabilidade na construção; Inovação tecnológica e 
Racionalização da construção; Portaria nº.134: programa Brasileiro da qualidade e produtividade na 
construção habitacional - PBQP-H, Ministério do Planejamento e Orçamento, 18 de dezembro de 1998. 
Legislação: Meio Ambiente na Constituição Federal. Lei Orgânica do Município de Crateús. Lei n.° 
9.605/1998 - Lei de Crimes Ambientais. Resolução CONAMA n.° 237 de 1997 - Regulamenta o 
Licenciamento ambiental. Lei n.° 6.938, de 31 de agosto de 1981 - Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente. Lei n.° 9.985 de 2000 - Sistema de Unidades de Conservação. Código Resolução 
CONAMA n.° 001 de 1986 - Critérios básicos e diretrizes gerais para o Relatório de Impacto Ambiental - 
RIMA. Resoluções CONAMA 357/2005. Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA: integrantes, 
finalidades e competências. Lei Nº 12.305/2010 – Da Política Nacional de Resíduos Sólidos. Lei 9.795 
de 21 de abril de 1999 – Da Política Nacional de Educação Ambiental. Lei nº 12.351 – que dispõe sobre a 
proteção da vegetação nativa. 
ANALISTA AMBIENTAL 
A estrutura dos Sistemas Ambientais SISNAMA e SISEMA e órgãos de apoio. A regulamentação das 
atividades antrópicas à luz da legislação ambiental federal e estadual. Os recursos água, solo e ar e as 
legislações ambientais pertinentes. Lei nº 12.651/2012 – Novo Código Florestal (atualizada). Lei nº 6.938/81 
– Política Nacional do Meio Ambiente (atualizada). Lei nº 9.433/97 – Política Nacional de Recursos Hídricos 
(atualizada). Lei nº 9.605/98 – Crimes Ambientais (atualizada). Lei nº 9.985/00 – Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza (atualizada). Decreto Federal nº 750/93 – Mata Atlântica 
(atualizada). Decreto Federal nº 4.339/2002 - Política Nacional da Biodiversidade (atualizada). Lei 
Complementar nº 140/2011. 
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ANEXO –  IV 
REQUERIMENTO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA  

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
Para uso de candidatos portadores de necessidades especiais 

 

NOME COMPLETO 
 
 
 

INSCRIÇÃO Nº.  
 
 

ENDEREÇO (RUA, N , COMPLEMENTO) 
 
 
 

BAIRRO 
 
 
 

CIDADE/ESTADO CEP 
 

TELEFONE PARA CONTATO 
 
 
 

IDENTIDADE/ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF 
 
 

E-MAIL 
 
 
 

Candidato(a)Inscrito (a) para o cargo de:__________________________________________________, 

Código _______, portador da necessidade especial __________________________________, requer a 

Vossa Senhoria condições especiais (*) para realização da prova objetiva do Concurso Público da 

Prefeitura Municipal de PIRIPIRI, conforme Edital n° 001/2016, anexando para tanto laudo médico, bem 

como, fotocópia do documento de identidade. Necessito do(s) seguinte(s) recursos:  

___________________________________________________________________________________

_ 

 
N. Termos 

P. Deferimento. 
 

PIRIPIRI (PI), ______de___________________de________ 
 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 
(*) Anexar documento apresentando as condições diferenciadas de que necessita para realização da 
prova e/ou justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da sua área de deficiência. 
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ANEXO - V 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA TODOS OS CARGOS 

 

ATIVIDADES DATA E HORÁRIOS 

LANÇAMENTO DO EDITAL. 28.04.2016 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES. 05.05 A 05.06.2016 

DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DE APLICAÇÃO DE PROVAS E 

DISPONIBILIZAÇÃO DO CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO 

PORTAL DO CANDIDATO 

 

08.08.2016 

APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS. 28.08.2016 

DIVULGAÇÃO PARCIAL DOS GABARITOS DAS PROVAS OBJETIVAS. 29 A 31.09.2016 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA OS GABARITOS DAS PROVAS 

OBJETIVAS 

 

01 A 06.09.2016 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS JULGAMENTOS DOS RECURSOS 

CONTRA OS GABARITOS DAS PROVAS OBJETIVAS. 

 

20.09.2016 

RESULTADO APÓS JULGAMENTO DE RECURSOS DO GABARITO 10.10.2016 

PRAZO PARA RECURSO DO RESULTADO PARCIAL  11 A 14.10.2016 

RESULTADO DO JULGAMENTO DE RECURSO DO RESULTADO ATÉ 20.10.2016 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS PROVAS OBJETIVAS  21.10.2016 

 REMESSA DOS TÍTULOS 22 A 26.10.2016 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS 10.11.2016 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE 

TÍTULOS 

 

11 A 16.11.2016 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA 

O RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

21.11.2016 

 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

 

30.11.2016 
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ANEXO VI -  DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
CARGOS ATRIBUIÇÕES 

AGENTE ADMINISTRATIVO Prestar assessoramento administrativo a dirigentes de órgãos 
municipais, agentes políticos e servidores, realizar estudos no campo 
da Administração Pública, executar trabalhos relacionados com 
operações em aparelhos e mesas de ligação telefônica, receber, 
informar e atender o público em geral, conferência de medidas de lotes 
e construções existentes com a finalidade de atualização do cadastro 
imobiliário, realização de atividades rotineira envolvendo a circulação 
de correspondência oficial, processos ou quaisquer documentos nas 
repartições públicas, auxílio para os serviços contábeis, de média 
complexidade, analisar e elaborar laudos técnicos, ter conhecimentos 
básicos em informática, em rotinas administrativas e operacionais da 
área de trabalho, bem como da legislação e das normas técnicas, 
coordenação e supervisão de bibliotecas, supervisão de trabalhos de 
pesquisa, estudo e registro bibliográfico de documentos. 

AJUDANTE DE SERVIÇOS Executar trabalhos externos, braçais ou não, desde que não exijam 
especialização, limpeza do local que seja determinado, em especial a 
urbana, manter em ordem o local de trabalho, bem como outros que a 
estes sejam correlatos, prestar serviços de apoio, transporte e 
conservação de estradas e outros; executar os serviços que sejam 
determinados pelos superiores, primando pela ordem no local de 
trabalho, mantendo a estética e apresentação do local, atender aos 
cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando as informações 
solicitadas com educação, encaminhando para quem possa melhor 
atendê-lo. Executar serviços de limpeza urbana e rural, conforme 
determinação superior, zelando pelo bem público, reparando os 
utensílios sempre que estes venham a necessitar de reparos para 
serem utilizados nas tarefas diárias dos servidores. Carregar e 
descarregar veículos em geral, transportar mercadorias e materiais de 
construção, bem como todos os demais serviços braçais que sejam 
necessários e determinada sua execução por superior. Fazer 
mudanças. Proceder a abertura de valas. Proceder a limpeza de fossas. 
Efetuar serviços de capina em geral, coletar lixo, varrer, lavar e 
remover o lixo e detritos das ruas e prédios municipais. Recolher o lixo 
a domicílio com os equipamentos disponíveis. Auxiliar em tarefas de 
construção, calçamento e pavimentação em geral. Auxiliar no 
recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais. 

ANALISTA AMBIENTAL Planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à 
execução das políticas nacionais de meio ambiente formuladas no 
âmbito da União, em especial as que se relacionem com as seguintes 
atividades: regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria 
ambiental; monitoramento ambiental;  gestão, proteção e controle da 
qualidade ambiental; ordenamento dos recursos florestais e 
pesqueiros; conservação dos ecossistemas e das espécies neles 
inseridas, incluindo seu manejo e proteção; estímulo e difusão de 
tecnologias, informação e educação ambientais. 

FISCAL AMBIENTAL Realizar levantamentos, vistorias e avaliações; efetuar medições e 
coletas de amostras para análise técnica e de controle ambiental; 
proceder a inspeção e visita de rotina, bem como apurar 
irregularidades e infrações; verificar a observância das normas e 
padrões ambientais vigentes; nos termos da Lei, lavrar notificação e 
auto de infração ambientais. 
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VIGIA Exercer  a vigilância nos prédios públicos, percorrendo-os 
sistematicamente e inspecionando suas dependências, para evitar 
incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras; executar a 
ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas 
adjacentes, verificando as portas, janelas, portões e outras vias de 
acesso, com relação ao seu fechamento, examinando as instalações 
hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a 
tomada de providências necessárias para prevenção a roubo, 
incêndios e outros danos; controla a movimentação de pessoas, 
veículos e materiais. O vigia diurno pode acompanhar os visitantes 
encaminhando-se ao destino solicitado.  E executar  outras tarefas de 
mesma natureza e nível de dificuldade  ou correlatas determinadas 
pelo superior imediato, em todo âmbito do município e fazer a limpeza 
dos ambientes externos. 

COZINHEIRA Separar o material a ser utilizado na confecção da refeição ou prato 
especial, escolhendo panelas, temperos, molhos, e outros 
ingredientes, para facilitar sua manipulação; preparar os alimentos, 
cortando-os, amassando-os ou triturando-os e temperando-os, para 
garantir a forma e o sabor adequados a cada prato ou para seguir uma 
receita; colocar os alimentos em panelas, fôrmas, frigideiras ou outros 
recipientes, untando-os com óleo, banha, azeite ou manteiga e 
valendo-se de processos adequados a cada prato, para possibilitar a 
cocção; levar os alimentos ao fogo, regulando a temperatura e chama 
do forno ou fogão, para refogá-los, assá-los, cozê-los ou fritá-los; retira 
os alimentos do forno ou fogão, verificando previamente se está no 
ponto desejado, para colocá-los em travessas e servi-los; ornamenta 
pratos, utilizando ovos, tomates, alface e outros ingredientes, e 
arrumando-os artisticamente, a fim de atender a encomendas para 
banquetes e para refeições especiais; determina a limpeza dos 
utensílios, solicitando a lavagem dos mesmos, para assegurar sua 
posterior utilização; preparar molhos, misturando ingredientes e 
armazenando-os em recipientes bem vedados, para possibilitar o 
rápido preparo das refeições; controla o estoque de ingredientes, 
verificando o seu nível e o estado dos que são sujeitos a deterioração, 
para providenciar as reposições necessárias; supervisiona as tarefas 
executadas pelos demais trabalhadores da cozinha, treinando-os e 
orientando-os no preparo dos alimentos, para manter o padrão de 
qualidade dos serviços.  

OFFICE BOY Efetuar serviços gerais de correspondência, recebendo dos 
departamentos, relacionando, envelopando e encaminhando ao 
correio; Separar e classificar a correspondência, fazendo também a 
entrega de um departamento para outro; executar serviços gerais de 
bancos ou outras tarefas, quando solicitado pelos departamentos; 
Realizar semanalmente o serviço de malotes, organizando o arquivo 
dos mesmos. 

CUIDADOR INFANTIL Dar apoio às atividades de locomoção, higiene, alimentação, as 
crianças que não realizam essas atividades com independência, 
conforme as especificidades apresentadas pela criança, relacionadas a 
sua condição de funcionalidade e não à condição de deficiência, 
entender sobre os cuidados básicos de atividades de vida diária e 
prática do cotidiano das crianças. 
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ORIENTADOR SOCIAL Mediação dos processos grupais de serviços socioeducativos, sob 
orientação de profissional de referência de nível superior do CRAS; 
participação em atividades de planejamento, sistematização e 
avaliação do serviço socioeducativo juntamente com a equipe de 
trabalho responsável pela execução do serviço socioeducativo; 
alimentação de sistema de informação sempre que for designado; 
atuação como referência para os jovens e para os demais profissionais 
que desenvolvem atividades com o coletivo com o coletivo de jovens 
sob sua responsabilidade; registro da frequência dos jovens, registro 
das ações desenvolvidas e encaminhamento mensal das informações 
para o profissional de referência do CRAS; organização e facilitação de 
situações estruturadas de aprendizagem e convívio social, explorando 
e desenvolvendo temas transversais e conteúdos programáticos do 
Projovem Adolescente; desenvolvimento de oficinas esportivas e de 
lazer; desenvolvimento de oficinas culturais; acompanhamento de 
Projetos de Orientação Profissional de Jovens; mediação dos 
processos coletivos de elaboração, execução e avaliação de Plano de 
Atuação Social e de Projetos de Ação Coletiva de Interesse Social por 
jovens; identificação e encaminhamento de famílias para o CRAS; 
participação de atividades de capacitação da equipe de trabalho 
responsável pela execução do serviço socioeducativo. 

ORIENTADOR LÚDICO Planejar as atividades sob sua responsabilidade; responsabilizar-se 
junto com o técnico de nível superior, pelo trabalho desenvolvido com 
os grupos de crianças famílias, desenvolvendo e fomentando atividade 
lúdicas; responsabilizar-se pelo trabalho desenvolvido com os grupos 
só de crianças; organizar e cuidar dos brinquedos (relatar necessidade 
de reposição e manutenção dos materiais utilizados); registrar as 
atividades realizadas nos grupos; registrar o desenvolvimento de 
novas habilidades das crianças e suas relações entre pares e 
familiares; discutir sistematicamente os registros realizados, com o 
técnico de nível superior, como subsídio ao planejamento de 
atividades de resultados; registrar a frequência das crianças às 
atividades (exclusivas para crianças) e demais membros de suas 
famílias (nas atividades que envolvam as crianças e famílias) e 
encaminhar mensalmente ao técnico responsável. 

MOTORISTA CLASSE "B" Conduzir veículos de passeio, peruas e/ ou caminhonetes, 
transportando passageiros e/ou cargas diversas para locais 
determinados, fazendo ou coordenando o carregamento e descarga de 
materiais diversos. 

MOTORISTA CLASSE "D" Conduzir ambulâncias, veículos de passeio, peruas e/ou caminhões 
trucados, transportando passageiros e/ou cargas diversas para locais 
determinados, responsabilizando-se pelo bem estar dos passageiros e 
fazendo coordenando o carregamento e descarga de materiais 
diversos. 

PEDAGOGO Fornecer suporte às famílias do CRAS/CREAS; priorizar as orientações 
da NOB/SUAS, PNAS e orientações técnicas de implantação do 
CRAS/CREAS; integrar indivíduos e suas famílias na proposta de 
trabalho do CRAS/CREAS e no desenvolvimento do processo 
sócioeducativo; participar da execução das ações pedagógicas e 
assegurar o cumprimento do Programa do CRAS/CREAS de acordo 
com as diretrizes da NOB-SUAS; coordenar reuniões sistemáticas, 
acompanhar o processo de avaliação nas diferentes áreas do 
conhecimento, conhecendo a totalidade do processo pedagógico, 
detectando possíveis inadequações; planejar e ministrar cursos, 
palestras, participar de encontro e outros eventos sócioeducativos, 
orientar as atividades propostas pela equipe do CRAS/CREAS, com 
ênfase nas famílias e grupos comunitários na participação de 
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programas e projetos sócioeducativos; prestar atendimento 
pedagógico; efetuar orientação pedagógica, acompanhar as avaliações 
dos trabalhos desenvolvidos; exercer as demais atividades inerentes 
ao cargo. 

EDUCADOR FÍSICO Incentivar, estimular, orientar, supervisionar e direcionar a prática do 
exercício físico nos pacientes, individual ou em grupo, proporcionando 
melhor qualidade de vida; conhecer as necessidades biológicas e 
psicológicas do paciente; desenvolver programas de treinamento de 
acordo com cada necessidade; aplicar treinamento físico 
personalizado com o indivíduo ou pequenos grupos; usar a didática 
para ensinar os exercícios de uma maneira criativa e estimulante; 
registrar no prontuário a consulta e/ou atendimento prestado ao 
paciente; executar outras atividades correlatas. 

ASSISTENTE SOCIAL Planejar e executar programas ou atividades no campo do serviço 
social; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência;  
realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; 
preparar programas de trabalho referentes ao serviço social; realizar e 
interpretar pesquisas sociais; orientar e executar trabalhos nos casos 
de reabilitação profissional; encaminhar clientes a dispensários e 
hospitais acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos, 
assistindo aos familiares; planejar e promover inquéritos sobre a 
situação social de escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos 
apresentados para estudo, prestando orientação com vistas à solução 
adequada do problema; estudar os antecedentes da família; orientar a 
seleção socioeconômica para a concessão de bolsas de estudo e 
outros auxílios do Município; selecionar candidatos a amparo pelos 
serviços de assistência à velhice, a infância abandonada, a cegos, etc.; 
fazer levantamentos sócioeconômicos com vistas a planejamento 
habitacional, nas comunidades; pesquisar problemas relacionados 
com o trabalho; supervisionar e manter registros dos casos 
investigados; prestar serviços em creches, centros de cuidados 
diurnos de oportunidades e sociais; prestar assessoramento; 
participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e 
interpretar, junto ao médico, a situação social do doente e de sua 
família; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins; 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
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PSICÓLOGO Planejar e executar atividades utilizando técnicas psicológicas, 
aplicadas ao trabalho e às áreas escolares e clínica psicológica; 
realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação e 
avaliação das condições pessoais do servidor; proceder a análise de 
funções sob o ponto de vista psicológico; proceder ao estudo e 
avaliação dos mecanismos de comportamento humano para 
possibilitar a orientação à seleção e ao treinamento atitudinal no 
campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos; fazer 
psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com 
acompanhamento clínico; fazer exames de seleção em crianças, para 
fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para 
contemplação com bolsas de estudos; prestar atendimento breve a 
pacientes em crise e a seus familiares, bem como a alcoolistas e 
toxicômanos; atender crianças excepcionais, com problemas de 
deficiência mental e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares 
ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais; 
formular hipóteses de trabalho, para orientar as explorações 
psicológicas, médicas e educacionais; realizar pesquisas 
psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material 
psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; 
realizar perícias e elaborar pareceres; prestar atendimento psicológico 
a gestantes, às mães de crianças até a idade escolar e a grupos de 
adolescentes em instituições comunitárias do Município; manter 
atualizado o prontuário de casos estudados; responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 

TÉCNICO DO TESOURO 
MUNICIPAL 

Desempenhar atividades de mediana complexidade e execução 
qualificada envolvendo a execução de trabalhos administrativos e 
tarefas relacionadas com as atividades meio e fins da Secretaria 
Municipal de Finanças, especialmente atender ao contribuinte; 
organizar e manter os cadastros, arquivos e demais documentos de 
controles administrativo e operacional da Secretaria Municipal de 
Finanças; fornecer o apoio logístico necessário a todas atividades e 
funções da Secretaria Municipal de Finanças. 

AUXILIAR DE CONTABILIDADE Organizar documentos e efetuar sua classificação contábil; gerar 
lançamentos contábeis, auxiliar na apuração dos impostos, conciliar 
contas e preenchimento de guias de recolhimento e de solicitações, 
junto a órgãos do governo. Emitir notas de venda e de transferência 
entre outras; realizar o arquivo de documentos. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO Operacionalizar projetos de instalações de tubulações, definir traçados 
e dimensionar tubulações; especificar, quantificar e inspecionar 
materiais; preparar locais para instalações, realizar pré-montagem e 
instalar tubulações. Realizar testes operacionais de pressão de fluidos 
e testes de estanqueidade. Proteger instalações e fazer manutenções 
em equipamentos e acessórios. 

ENGENHEIRO CIVIL Executar ou supervisionar trabalhos topográficos; executar projetos 
dando o respectivo parecer; dirigir ou fiscalizar a construção de 
sistemas de vias urbanas e estradas de rodagem, bem como obras de 
captação e abastecimento de água de drenagem e de irrigação; 
saneamento urbano e rural; realizar perícias e fazer arbitramentos; 
estudar, projetar e elaborar avaliações de vistoria com os devidos 
laudos; elaborar projetos complementares, elétrico, hidráulico, e 
outros, executar outras tarefas correlatas ao cargo. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

Cuidar e educar crianças de 0 a 5 anos nas Escolas Municipais de 
Educação Infantil, proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se 
refere a higiene pessoal; auxiliar as crianças na alimentação; promover 
horário para repouso; garantir a segurança das crianças na instituição; 
observar a saúde e o bem-estar das crianças, prestando os primeiros 
socorros; comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia; 
levar ao conhecimento da Direção qualquer incidente ou dificuldade 
ocorridas; manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade; 
apurar a frequência diária das crianças; respeitar as épocas do 
desenvolvimento infantil; planejar e executar o trabalho docente; 
realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as 
aprendizagens infantis; organizar registros de observações das 
crianças; acompanhar e avaliar sistematicamente o processo 
educacional; participar de atividades extraclasse; participar de 
reuniões pedagógicas e administrativas; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino. 

PROFESSOR DE ARTES (6º AO 
9º ANO) 

Expressar e saber comunicar-se em artes, mantendo uma atitude de 
busca pessoal e/ou coletiva, articulando a percepção, a imaginação, a 
emoção, a sensibilidade e a reflexão ao realizar e fruir produções 
artísticas. 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS (6º 
AO 9º ANO) 

Compreender a natureza como um todo dinâmico, sendo o ser humano 
parte integrante e agente de transformações do mundo em que vive; 
Compreender a saúde como um bem individual e comum que deve ser 
promovido pela ação coletiva; Compreender a tecnologia como meio 
para suprir necessidades humanas distinguindo usos corretos e 
necessários daqueles prejudiciais ao equilíbrio da natureza e ao 
homem. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA (6º AO 9º ANO) 

Executar as tarefas que se destinam a docência, incluindo, entre outras 
atribuições: participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 
elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 
escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar 
estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; ministrar 
os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; incumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-
aprendizagem; participar das tarefas que se destinam a ministrar aulas e 
executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais. Atuar em 
reuniões administrativas e pedagógicas; organizar eventos e atividades 
sociais, culturais e pedagógicas. 

PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 1 (1º AO 5º 

ANO) 

Planejar e ministrar o ensino das matérias que compõem as faixas de 
comunicação e expressão, integração social e iniciação às ciências nas 
quatros primeiras series do ensino fundamental de 1ª a 4ª série (1 ao 5 
ano), transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada e através 
de atividades, para propiciar aos alunos os meios elementares de 
comunicação e instruí-los sobre os princípios básicos da conduta 
cientificosocial. 

PROFESSOR DE ENSINO 
RELIGIOSO (6º AO 9º ANO) 

Atuar em regência de classe do Ensino Fundamental (6° ao 9° ano), na 
disciplina Ensino Religioso, ministrando aulas teóricas e práticas, 
observando as políticas e diretrizes educacionais do Município e ao 
planejamento didático-pedagógico do estabelecimento de ensino, bem 
como à elaboração e ao cumprimento do plano de trabalho docente. 
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PROFESSOR DE ESPANHOL (6º 
AO 9º ANO) 

Ministrar aulas, cursos e seminários e realizar pesquisas, nas áreas de 
linguística e literatura; orientar alunos; realizar atividades pedagógico-
administrativas, de avaliação e de qualificação profissional; organizar a 
produção do conhecimento na área; divulgam conhecimentos 
científicos; prestar assessoria e consultoria. 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
(6º AO 9º ANO) 

Conhecer a organização do espaço geográfico e o funcionamento da 
natureza em suas múltiplas relações, de modo a compreender o papel 
das sociedades em sua construção e na produção do território, da 
paisagem e do lugar. Compreender a espacialidade e temporalidade 
dos fenômenos geográficos estudados em suas dinâmicas e 
interações. 

PROFESSOR DE HISTÓRIA (6º 
AO 9º ANO) 

Compreender a cidadania com participação social e política, assim 
como exercício de direitos e deveres políticos, civis e sociais, 
adotando, no dia a dia, atitudes de solidariedade, cooperação e repúdio 
às injustiças, respeitando o outro e exigindo para si o mesmo respeito. 
Identificar o próprio grupo de convívio e as relações que estabelecem 
com outros tempos e espaços. 

PROFESSOR DE INGLÊS (6º AO 
9º ANO) 

Vivenciar uma experiência de comunicação humana, pelo uso de uma 
língua estrangeira, no que se refere a novas maneiras de se expressar 
e de ver o mundo, refletindo sobre os costumes ou maneiras de agir e 
interagir e as visões de seu próprio mundo, possibilitando maior 
entendimento de um mundo plural e de seu próprio papel como 
cidadão de seu país e do mundo. 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
(6º AO 9º ANO) 

Fazer observações sistemáticas de aspectos quantitativos e qualitativos 
do ponto de vista do conhecimento e estabelecer um maior número 
possível de relações entre eles, utilizando para isso o conhecimento 
matemático (aritmético, geométrico, métrico, algébrico, estatístico, 
combinatório, probabilístico); selecionar, organizar e produzir 
informações relevantes, para interpretá-las e avaliá-las criticamente. 

PROFESSOR DE PORTUGUÊS 
(6º AO 9º ANO) 

Utilizar a linguagem na escuta e produção de textos orais e na leitura e 
produção de textos escritos de modo a atender a múltiplas demandas 
sociais, responder a diferentes propósitos comunicativos e expressivos, e 
considerar as diferentes condições de produção do discurso; utilizar a 
linguagem para estruturar a experiência e explicar a realidade, operando 
sobre as representações construídas em várias áreas do conhecimento. 

SECRETÁRIO ESCOLAR Executar tarefas burocráticas mantendo organizada e atualizada a 
documentação da Unidade Escolar. Recepcionar pais, alunos, professores 
e comunidade em geral. 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO- ACD 

Funções do ACD. Preenchimento da ficha clínica: odontograma. 
Normas de Biossegurança: métodos de limpeza e esterilização dos 
materiais; desinfecção de equipamentos e superfícies;  procedimentos 
com o lixo; lavagem das mãos; Equipamentos de Proteção Individual – 
EPI; Imunização dos profissionais. Instrumentais Odontológicos. 
Organização da bandeja clínica. Materiais Dentários: restauradores 
provisórios, amálgama, resina composta, cimento de ionômero de 
vidro. Odontologia Preventiva: 
organização e execução de atividades de higiene bucal; Radiologia: 
Radioproteção; Filmes: componentes e armazenamento; 
Processamento radiográfico manual e automático; Soluções 
Processadoras. Ética Profissional. Consolidação das normas do 
exercício profissional do Auxiliar de Saúde Bucal, segundo CFO. 

BIOMÉDICO Realizar exames de análises clínicas; assumir a responsabilidade técnica 
e firmar os respectivos laudos; assumir e executar o processamento de 
sangue, suas sorologias e exames pré- transfussionais. 
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CIRURGIÃO DENTISTA I. Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico 
para o planejamento e a programação em saúde bucal. II - realizar os 
procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo 
atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais. III - 
realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da 
saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e 
manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a 
indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, 
com resolubilidade. IV- encaminhar e orientar usuários, quando 
necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do 
tratamento. V -coordenar e participar de ações coletivas voltadas à 
promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais. VI- acompanhar, 
apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 
membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar 
ações de saúde de forma multidisciplinar. VII- contribuir e participar das 
atividades de Educação Permanente do THD, ACD e PSF. VIII -realizar 
supervisão técnica do THD e ACD. IX - participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da US. 

ENFERMEIRO Prestar assistência ao paciente: Realizar consultas de enfermagem; 
prescrever ações de enfermagem; prestar assistência direta a pacientes 
graves; realizar procedimentos de maior complexidade; solicitar exames; 
acionar equipe multi profissional de saúde; registrar observações, 
cuidados e procedimentos prestados; analisar a assistência prestada pela 
equipe de enfermagem; acompanhar a evolução clínica de pacientes. 
Coordenar serviços de enfermagem: Padronizar normas e procedimentos 
de enfermagem; monitorar processo de trabalho; aplicar métodos para 
avaliação de qualidade; selecionar materiais e equipamentos. Planejar 
ações de enfermagem: Levantar necessidades e problemas; diagnosticar 
situação; identificar áreas de risco; estabelecer prioridades; elaborar 
projetos de ação; avaliar resultados. Implementar ações para promoção 
da saúde: Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares; elaborar 
material educativo; orientar participação da comunidade em ações 
educativas; definir estratégias de promoção da saúde para situações e 
grupos específicos; participar de campanhas de combate aos agravos da 
saúde; orientar equipe para controle de infecção nas unidades de saúde; 
participar de programas e campanhas de saúde do trabalhador; participar 
da elaboração de projetos e programas de saúde. Utilizar recursos de 
informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

ENFERMEIRO ESPECIALISTA 
EM SAÚDE MENTAL 

Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem em 
Unidades de Saúde Mental, bem como participar da elaboração de 
programas de saúde pública; Prestam assistência ao paciente e/ou 
cliente; coordenam;  auditam serviços de enfermagem. Realizar consultas 
e procedimentos de enfermagem nas Unidades. Organizar e coordenar 
grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de risco;  
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento das Unidades; Realizar consulta de enfermagem, solicitar 
exames complementares e fornecer orientações necessárias, conforme 
protocolos;  Prestar assistência aos pacientes em situação de urgência e 
emergência nos transtornos psíquicos, interagindo com a equipe 
multiprofissional, classificando os transtornos mentais conforme a 
Classificação Internacional de Doenças;  Garantir que os serviços atuem 
em consonância com as diretrizes da Política de Saúde Mental; Produzir 
atas, registros, diários de bordo, entre outros documentos, para uso nos 
momentos de avaliação e reflexão da(s) equipe(s). Todos os profissionais 
desta família ocupacional podem realizar pesquisa. 



 
 

 

 

 

 

46 

MÉDICO- CLÍNICO GERAL Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para 
determinar diagnósticos ou, sendo necessário, requisita exames 
complementares e encaminha o paciente ao especialista quando 
necessário, registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio 
as queixas, o exame físico e os complementares, analisa e interpreta 
resultados de exames de Raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva 
via de administração assim como cuidados a serem observados, participa 
de programas de saúde publica, acompanhando a implantação e 
avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto com a 
equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção ás doenças 
infecciosas, visando preservar a saúde no município; participa de 
reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente 
informado sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a 
saúde e o bem estar da comunidade; zela pela conservação de boas 
condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento 
adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; 
executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato. 

MÉDICO VETERINÁRIO Aspectos da Tecnologia e Inspeção de Carne, Leite, Pescado, Aves, 
Ovos e Mel. Boas Práticas de Fabricação. Boas Práticas Para Serviço 
de Alimentação. Vigilância Sanitária de Alimentos. Noções de 
Epidemiologia Geral. Noções de Saneamento Ambiental. Noções de 
Estatística e Saúde Pública Veterinária. Noções de Microbiologia de 
Alimentos. Principais Enfermidades Veiculadas pelos Alimentos. 
Epidemiologia, Diagnóstico e Controle de: Tuberculose, Brucelose, 
Cisticercose, Leptospirose, Hantavirose, Toxoplasmose, Leishmaniose 
Visceral, Doença de Chagas e Raiva. Epidemiologia e Controle de 
Vetores e Roedores. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL Exercer atividades específicas concernentes a métodos e técnicas 
terapêuticas e recreacionais com a finalidade de restaurar, desenvolver 
e conservar a capacidade mental do paciente. 

NUTRICIONISTA Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de 
alimentação em estabelecimentos do Município; planejar serviços ou 
programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, 
educação e de outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; 
controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos 
alimentos, a fim de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e 
economicidade dos regimes alimentares; planejar e ministrar cursos de 
educação alimentar; prestar orientação dietética por ocasião da alta 
hospitalar; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

FISIOTERAPEUTA Fisioterapia Neurofuncional no adulto e na criança: Anatomia e 
Fisiologia aplicada. Neuroanatomia e Neurofisiologia; Avaliação 
Neurofuncional; Patologias do Sistema Nervoso Central e do Sistema 
14 Nervoso Periférico; Abordagem nerurofuncional. Recursos e 
condutas fisioterapêuticas em neurologia. Meios de diagnóstico 
cinesiofuncional. Recursos manuais, elétricos, térmicos, 
cinesioterapêuticos e mecânicos. Fisioterapia Respiratória: Anatomia e 
fisiologia do sistema respiratório. Avaliação Pneumofuncional. 
Patologias do sistema respiratório. Condutas, técnicas e recursos 
terapêuticos manuais e instrumentais. Fisioterapia Geriátrica: 
Anatomia e Fisiologia do Envelhecimento. Propedêutica da pessoa de 
terceira idade. Patologias mais freqüentes na terceira idade. Prevenção 
e saúde em pessoas na terceira idade. Doenças Inflamatórias do 
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Tecido Conjuntivo. Úlceras de Pressão. Recursos e condutas 
fisioterapêuticas na terceira idade. Fisioterapia Traumato-Ortopédica 
Funcional no adulto e na criança: Exame e Avaliação ortopédica. 
Terapia Manual. Mobilizações neurodinâmicos. Diagnóstico, alterações 
e lesões traumáticas e ortopédicas da extremidade superior, inferior, 
pelves e coluna. Marcha normal e patológica. Recursos e condutas 
fisioterapêuticas. Fisioterapia Cardiológica: Anatomia e fisiologia do 
sistema cardiovascular. Semiologia; Cardiopatias. Valvulopatias. 
Insuficiência Cardíaca; Doença Arterial Coronariana. Recursos e 
condutas fisioterapêuticas. Reabilitação cardíaca. Fisioterapia 
Pediátrica e em Neonatologia: Crescimento e desenvolvimento 
pulmonar. Controle da respiração do recém nascido. Desenvolvimento 
neuropsicomotor. Reanimação neonatal e pediátrica. Asfixia perinatal. 
Encefalopatia Crônica Não Evolutiva na Infância (ECNE); Anomalias, 
síndromes e malformações congênitas. Distúrbios respiratórios no 
neonato e na criança. Avaliação Fisioterapêutica; Condutas e técnicas 
fisioterapêuticas no neonato e na criança. Fisioterapia Ginecológica e 
Obstétrica: Anatomia e fisiologia da gestante. Mudanças físicas e 
fisiológicas da mulher na gestação, parto e puerpério. Dor aguda e 
crônica na gestante. Distúrbios urinários. Gravidez na adolescência; 
Gravidez de Gestantes com doenças cardíacas e respiratórias. 
Hipertensão específica e induzida pela gravidez. Gestantes com 
patologias neurológicas. Avaliação Fisioterapêutica na gestante. 
Condutas e recursos e técnicas fisioterapêuticas no período 
gestacional. Próteses e órteses. Fisioterapia do trabalho. Fisioterapia 
esportiva. Legislação da Fisioterapia e Ética Profissional: Princípios e 
normas que regem o exercício profissional do Fisioterapeuta. 

FONOAUDIÓLOGO Executar tarefas para a identificação de problemas ou deficiências 
ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de 
avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção entre 
outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em Unidades 
Municipais de Saúde e domicílios; atuam em cirurgia, terapia, 
puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e 
outras áreas; prestam assistência ao paciente, sob supervisão de 
enfermeiro, desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica e 
preparação do paciente e do instrumental; organizam ambiente de 
trabalho e fazem plantões. Trabalhar em conformidade com boas 
práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Registrar e 
elaborar relatórios técnicos; comunicar-se com pacientes, familiares e 
equipe de saúde. 
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TÉCNICO EM RADIOLOGIA Introdução à técnica radiológica. Conhecimentos de física na produção 
de Raios-X, Tomografia Computadorizada, Ressonância Magnética e 
Mamografia . Interação da radiação com a matéria. Métodos de 
Proteção Radiológica contra radiações ionizantes e Legislação 
Específica (CNEN e ANVISA). Conhecimentos de Dosimetria das 
Radiações. Formação da imagem radiológica: filme radiográfico, 
técnicas e processos de revelação. Formação da Imagem de 
Tomografia Computadorizada e Ressonância Magnética. Anatomia 
Humana correlacionada com Anatomia Radiológica, em Raios-X, 
Tomografia Computadorizada e Ressonância Magnética. Registro de 
Imagens em Tomografia Computadorizada e Ressonância Magnética. 
Protocolos de realização de exames de Radiologia com meios de 
contrastes, Tomografia Computadorizada e Ressonância Magnética. 
Técnicas de posicionamento dos membros inferiores e superiores, 
coluna vertebral, crânio, face, mandíbula, ossos nasais, pescoço, tórax, 
abdômen. Patologias Torácicas, Patologias Abdominais e Pélvicas. 
Alterações morfoestruturais e funcionais no Sistema Nervoso Central. 
Patologias músculo-esqueléticas. Patologias da cabeça e pescoço. 
Medicina Nuclear. 

LAÇADOR Apreensão de animais diversos (laço; amarra; condução; colocação em 
veículos de transporte de animais; destinação; alimentação dos 
animais apreendidos; identificação de animais). 

FISCAL SANITÁRIO Fazer cumprir a legislação Municipal relativa à saúde e saneamento: 
mediante a fiscalização permanente; à lavratura de altos de infração e 
encaminhamento à unidade competente para a aplicação de multas; a 
intervenção do estabelecimento; à apreensão de bens e mercadorias; o 
cumprimento de diligências; informações e requerimentos que visem a 
expedição de autorização, licença, permissão e concessão. Colaborar 
na coleta de dados e informações necessárias ao cadastro técnico 
Municipal. Sugerir medidas que visem o aperfeiçoamento da 
Legislação Municipal. Executar outras atividades correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

MÉDICO PERITO Exercer atividades médico-periciais inerentes aos benefícios 
previdenciários do Regime Próprio de Previdência Social; emitir 
pareceres conclusivos quanto à capacidade laboral para fins 
previdenciários; inspecionar ambientes de trabalho para fins 
previdenciários; caracterizar a invalidez para benefícios 
previdenciários e; executar as demais atividades definidas em Leis e 
regulamentos. 

 


